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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.350, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N9 218/89 

Regula a investigação de paternidade dos filhos 

havidos fora do casamento e dã outras provid ê n-

c~as. 
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COMISS7'íO DE CONST. E JUSTIÇA" E REDAÇ7'íO 

(Apensem-se a este os PL 1818/89 e 
3994/89) "j 

Em, 07.12.89 ~z ~U~ 

)2~ h ~ 4'. J' .5V /'67 
Regula a investigação 
dos filhos havidos fora 
dá outras providências. 

Presi dente 

de paternidade 
do casamento e 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O reconhecimento dos filhos havidos for a do 

casamento é irrevogável e será feito: 

I - no registro de nascimento; 

11 - por escritura pública ou escrito particular, a 

ser arquivado em cartório; 

111 - por testamento, ainda que incidentalmente mani-

festado; 

IV - por manifestação expressa e direta perant e o 

juiz, ainda que o reconhecimento não haja sido o objeto único e 

principal do ato que o contém. 

Art. 2º - Em registro de nascimento de menor ap e nas 

com a maternidade estabelecida, o oficial remeterá ao juiz ce r ti

dão integral do registro e o nome e prenome, profissão, identidade 

e residência do suposto pai, a fim de ser averigüada oficiosamente 

a procedência da alegação. 

§ 1º - O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe so

bre a paternidade alegada e mandará, em qualquer caso, notificar o 

suposto pai, independente de seu estado civil, para que se mani

feste sobre a paternidade que lhe é atribuída. 

§ 2º - O juiz, quando entender necessário, determ i na

rá que a diligência seja realizada em segredo de justiça. 

§ 3º - No caso do suposto pai confirmar expressamente 

a paternidade, será lavrado termo de reconhecimento e remetida 

certidão ao oficial do registro, para a devida averbação. 

§ 4º - Se o suposto pai não atender, no prazo de 

trinta dias, a notificação judicial, ou negar a alegada paternida·

de, o juiz remeterá os autos ao representante do Ministério Públi

co para que intente, havendo elementos suficientes, a ação de in

vestigação de paternidade. 

§ 5º - A iniciativa conferida ao Ministério Público 

não impede, a quem tenha legítimo interesse, de intentar investi-

19ação , visando a obter o pretendido reconhecimento da paternidade. 
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Art. 3º - É vedado legitimar e reconhecer filho na 
ata do casamento. 

Parágrafo único - É ressalvado o direito de ave r bar 

alteração do patronímico materno, em decorrência do casamento , no 

termo de nascimento do filho. 

Art. 4º 

o seu consentimento. 

o filho maior não pode ser reconhecido sem 

Art. 5º - No registro de nascimento não se fará qual

quer referência à natureza da filiação, à sua ordem em relação a 

outros irmãos do mesmo prenome, exceto gêmeos, ao lugar e cartório 

do casamento dos pais e ao estado civil destes. 

Art. 6º - Das certidões de nascimento não const a rão 

indícios de a concepção haver sido decorrente de relação extracon

jugal. 

§ 1º - Não deverá constar, em qualquer caso, o estado 

civil dos pais e a natureza da filiação, bem como o lugar e cartó

rio do casamento, proibida referência à presente Lei. 

§ 2º - São ressalvadas autorizações ou requisIçoes 

judiciais de certidões de inteiro teor, mediante decisão fundamen-

tada, 

tes do 

assegurados 

registrado. 

os direitos, as garantias e interesses relevan-

Art. 7º - Sempre que na sentença de primeiro grau se 

reconhecer a paternidade, nela se fixarão os alimentos provisio

nais ou definitivos do reconhecido que deles necessite. 

Art. 8º - Os registros de nascimento, anteriores à 

data da presente Lei, poderão ser retificados por decisão judi

cial, ouvido o Ministério Público. 
Art. 9º - Esta Lei entra em vIgor na data de sua 

publicação. 

Art. 10 - São revogados os arts. 332, 337 e 347 do 

Código Civil e demais disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 

N CARNEIRO 

VPL/. 
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LEGISLAÇAO CITADA . ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
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TITuLo V - DAS RELAÇOES DE PARENTESCO 

CAPITuLO I - DlsPoSIÇOES GERAIS 

Art. 332 - O parentesco ~ le8itimo. ou i1e8itimo. sesu.ndo procede. oU Rio de 
casamento; natural ou civil . conforme resultar de consangillDldade. ou adoçA0. 

'.. .. .. . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . ......................................... . 
CAPTTULO 11 - DA FILIAÇÃO UGtnMA 

Art. 337 - Slo le8i timos os fi lhos concebidos na constância do casam~nto . 
ainda que anulado (art. 21 7) , ou mesmo nulo. se se .:ontraiu de boa f~ (art. 221 ) . 
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Art . }47 - A filiaçlo lej!Ítima prova-se pela certidl o do ter:no do nascimento. 
inscrito no Registro Civil . (2) 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado nº 218, de 1989. 

Regula a investigação de 
paternidade dos filhos 
havidos fora do casament o e 
dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador NELSON CARNEIRO 

Lido no expediente da sessão de 9/8/89, e publicado no DCN (S eção 

lI) de 10/8/89. 

Em 10/8/89, é distribuído à Comissão de Constituição, J ustiça e 

Cidadania (decisão 

sua publicação e 

úteis . 

terminativa), 

distribuição 

onde poderá receber emendas , 

em avulsos, pelo prazo de 5 

, 
apos 

dias 

Em 30/11/89, é anexado o RQS nº 642/89, lido e aprovado em 

29/11/89, de urgência para a matéria, art. 336, alínea "c" do Re
gi mento Interno. 

Em 1º/12/89, discussão encerrada, após Parecer da CCJ pro f erido 

pelo Senhor Senador Mário Maia, favorável ao projeto com as emen

das nºs. 1 a 5-CCJ . Votação adiada por fal ta de "quorun" . 

Em 5/12/89, são aprovados o projeto e as emendas nºs. 1 a 5- CCJ. À 

CDIR , para a redação final . Leitura do Parecer nº 382-CDIR, ofere

cendo a redação final. Aprovada a redação final. À Câmar a dos 

Dep utados com o Ofício SM/Nº . . . 831, de 06.12.89. 

VPL/. 
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SM/Nº S31 Em 00 de dezembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do 

art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 218, de 1989, 

constante dos autógrafos juntos, que "regula a investigação de 

paternidade dos filhos havidos fora do casamento e dá outras pro
vidências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

r-----_-~--=-~==~-~==~ 

SEN OR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PBIM EIRA SECRETARIA 

Em tJ6 j /.:J .. /89. Ao Senhor 
--~.~ ~ 

Secreta I I "'\ ~ .. I I da ~.1 eSQ . 

a/ 
Deputado L' IZ HENR10' I . 

Primeiro Sec re tc 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

VPL/. 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 218, DE 1989 

Regula a investigação de pate~ 

nidade dos filhos havidos fo r a 

do casamento e dá outras prov~ 

dências . 

• O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 

Art . lQ, - O reconhecImento dos filhos havidos fora 

do casamento e irr.!vogável e será feIto : 

1 - no registro de nascimento; 

2 - por escritura p~blica o u escrito particu

lar, a ser arquivado em cartório; 

3 - por testamento , ainda que incidentalmente 

manifestado; 

4 - por manifestação expressa e direta peran

te o juiz , ainda qlle o reconhecimento não haja sido o objeto unico 

e principal do ato que o contém . 

Art . 22 - Em registro de nascimento de menor apenas 

com a maternidade estabelecida , o oficial remeterá ao juiz certidão 

integral do registl'o , e o nome, apelidos , profissão, identidade e 

residência do pretenso pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a 

procedência da alegação . 
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-ouvira a mae I - O juiz , sempre que possivel, 

sobre a paternidade alegada e mandará , em qualquer caso , notificar 

o pretenso pai , independente de seu estado civil , para que se mani 

feste sobre a paternidade que l h e é at r ibuida . 

2 O juiz ,. quan do entende r necessario, deter 

minara que a diligência seja realizada em segredo de justiça. 

3 - No caso do preten so pai confirmar expres

samente a paternidade , será lavrado termo de reconhecimento e reme 

tida certidão ao oficial do registro , apra a devida averbação . 

4 - Se o pretenso pai não atender no prazo de 

trinta (30) dias a notificação judicjal , ou negar a alegada paternl 

dade, o juiz remetera os autos ao representante do Ministério Púb l i 

co pa r a que intente , havendo elementos suficie 'ltes , a ação de inve s 

tigação de paternidade . 

5 - A iniciativa derida ao Ministério Público 

não impede a quem tenha legitimo interesse , de intentar ação de in 

vestigação , visando a obter o pretendido reconhecimento da paterni -

dade . 

Art. 3º - É vedado legitimar e reconhecer filho na 

ata do casamento . 

§ único - Fica ressalvado o direito de averba r alte 

ração do patronimic o materno , em decor r ência do casamento , no termo 

do nascimento do filho . 

-Art . 4 º - O filho maior nao . pode ser reconhecido sem 

o seu consentimento . 

-Art . 5º - No registro de nascimento , nao se fará 

qualquer referência à natureza da filiação , à sua ordem em relação 

a outros irmãos do mesmo prenome , exceto de gemeos , ao lugar e car

tório do casamento dos pais e ao estado civil destes . 

Art . 6º - As certidões de nascimento serão redigi -

das de forma a impossibilitar qualquer interpretação ou identifica

ção de a pessoa haver sido concebida de relação matrimonial ou ex -

tramatrimonial . 
Lote: 66 

Caixa : 164 

PL N° 4350/1989 
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§ lº - Nao dever~ constar, em qualquer caso, 

estado civil dos pais e a natureza dH filiação, bem como o lugar e 

'ca~tbrio do casamel1to , proibida refer~ncia ~ presente lei . 

§ 2º - Ficam ressalvadas autorizações ou requis~ 

çoes judiciais de certidões de inteiro teor, mediante decisão fund~ 

mentada , assegurados os direitos, as garantias e interesses relevan 

tes do registrado. 

Art . 7º - A sentença de primeira inst~ncia, favor~

vel ao investigante, lhe atribuirá os alimentos necessarios a pro -

pria manutenção, e que vigirão até o julgamento final da ação. 

Art. 8º - Os registros de nascimento, anteriores a 

data da presente lei, poderão ser retificados por decisão judicial, 

ouvido o Ministério Público . 

Art . 9 º - são revogados os arts. 332 , 337 , 347 e 358 

do Código Civil ; o art . 54, itens 6º e 7º , ve!'bis "o lugar e carto

rio onde se casaran," , Lei nº 6015, de 1 973 , e demais disposições em 

contrario. 

JUS T 1 F I C A ç Ã O 

Pondo termo a um debate de mui tos anos , tl'avado nos 

tribunais e nas casas legislativas, e objeto de lal'gas diverg~rlcias 

na doutrina e na jurisprud~ncia, a Constituição de 1 988, em seu 

art . 227, § 6º , proclamou "os filhos, havidos ou não da relação do 

casamento, ou por adoção , terao os nlesmos direitos e qualifi~,l~~e~. 

proibidas quaisquer designaç~es discriminatórias relativas à filia

ção" . 

Transposto o obstaculo legal , nem por isso os [il110S 

Ilavidos fora do m~ltrimônio , em espectal os adul terinos, lograram de 

pronto o regjstro de sua filiação paterna, sob a alegação de que se 

rá necessária lei complelllentar . Superando ' esse falso obstáculo, o ~ 

lustre Corregedor Geral da Justiça do Rio Grande do Sul , Desembarg~ 

dor Cristovam Daiello Moreira, baixou em 25 de outubro de 1 988, o 

Provimento nº 34 , "para atender ~s reivindicações sociais concreti

zadas em o art . 227 , "caput ", e seus §§ 5º e 6º . da ConstituiÇão Fe 
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deral , e assim con'"erter em realidade o nlvelamento juridico de fi 

liaçio , inclusive n por adoçio , por consistir esse evolulr em afas 

tar as r:onsiderações morais discriminado r as dos filhos havidos f r a. 

da relaçio do casamento , com o reconhecer da supremacia da realida

de biolbgica , do ampliar do conceito de familia , desvinculando- o do 

matrimõnio (art . 225, §§ 3 2 e 4 2 , C . F . ) , e o afirmar da dignidade d a 

pessoa humana , valorada na sua ess~rlcia , e em respeito a princip i o 

proclamado na Declaração Universal dos Direitos do Homem , aplicável 

na República Federativa do Brasil , "ex vi " do art . 5º , § 2 2 , da 

Constituiçio Federal : 

., 

ra do lnatrinlõnio , 

todas a3 crianças nascidas do matrimõnio ou fo 

lêm direito a igual proteçio soci<11 . " 

. O ,Iresente projeto , abe r to a cl·íticas e correções , 

repele , o que ja vige , entre outras, nas legislações escandinavas, 

(Cfr Pedro Manso Cabral , Paternidade llegitima e Filiaçio , 1 983) , 

na Colõmbia (Lei nº 75 , de 1 968) , em Portugal (art . 36 , 4º , da Cons 

tituiçio ; arts . 1 864 e segs . do Cbdigo Civil ; cfr . Antunes Vilela , 

Direito da Familia , 1987 , José da Costa Pimenta . filiação , 1 986)e 

na Espanha (Constiluiçio , art . 39 , 2 ; Cbdigo Civil , Lei n 2 lI , de 

13 de maio de I 981) , ele ., e se ajusta á reivindicação teimosamen 

te perseguida entl'e nbs e afinal consagrada no texto consti tucional 

vig nte , e pela qual nos vimos empenhando, ~encendo etapas desde o 

ano de 1 947 , quando no exercicio do pr i meiro l;la~dato parlamentar . O 

art . jº do Projeto (art . 7º do cilado Proviln n lllo) põe termo á prat! 

C8. anterior à Constitui-;io e que representa . na observação do emi -

nenle magistrado sull'iogl'andense , " for'ma de discriminação e ato co!:!. 

trário á dignidade humana" . O art . 7º repete disposiçio da Lei nº . 

889 , de I 9~9 . OuLros artigos reproduzem . com cliversa red3ção , dis 

posições do já referido Provimenlo . 

Acredilamos , pOl' fim , de nosso dever , incluir nesta 

modesla juslificaç,3o, ('nr'iquecendo- a, um largo trecho da brilhante 

e erudita argumentaçio com que ( douto Desembargador Cristovarn Dai 

ello Moreira ilustrou sua decisão, antes que pa!;sasse a abordar,com 

igual lucidez , o instituto da adoçiio , a reclamar, por suas pecul i a 

riiades, Projeto de Lei e&pecífico: 

Caixa: 164 
Lote: 66 
PL N° 4350/1989 

9 

• 



• 

-5-

I1 I. Com o auvt'nto ua nova l~a, · til Consli tudonal, 

profulldas IIloJificat;ões se illstituil'<lm CIII rel;,ç;~l' ;~ r i 1111 1 , ia lO, 

dilllle'·'L ... · ~ f i llação. 

lIota-

fi r'espl'ito da falllília. "t('ntando para a"eü-

Ijdade sC'cjal, illll','cgllada de vc,·dadei,·os rl'l"ciC"""I1('ntos LUII!J lares 

C'stabC'll'cidos ~l llIal~gclII do IlIatl'illloniCl, assim C'0111l1 gui.tda pClr ullla vaJo

"iz"ç~" ('xist('n<"Íal. dllS luç"s l!lllll""'" ,'('ais ,'nl, ·" pais l' I ilh"" iG-

lu,polIJo-se talllb~1II aqui visualiza,' a IIICSII,a cntidade, a Lei 

tal seguiu a sellda de outr'as constituições. 

Fundalllen-

Saiu o U,'asi! da retaguarda l('~isJativa, ell-

f"clltalldo de forma co,'ujosa as diversas situaçõl's. Quiç~ foi alélll de 

0utnls lIaç;){'s, ::lt~ por alça.' ;"·lIatul'f."zt1 cOlIstitu\"iollaJ iIIUIIIC'J'OS p,'jn

cipios ljue a lIIodeJ'flidadc (repila-sc a cOII,paraç,~C' C<JIII algulII ","disIIO) 

jU"idica p,·oclama. 

2. Exallline-se o lIonllatjvizauo elll outl 'OS paiscs. 

Em Ponugal, COIII a COllstituição dc IlJ76 c 

a relo"lIIa de llJ77, continuando COIII o Decreto-Lci nO 37lJ / 8z e a Lei 

COllstitucionalnº 1, de 30 de setelllb,'o de IlJ82, a fallrÍJia cOllceituou-

se C <JIIIl' ("'l1jUllto de pess"as ullidas cnt"c si pl' los laços d" 

to, do pa,'clltesco, da afinidade e da adoção (an. 1576, CC). 

apellas (I casalllento, a constituir a falllília legítillla, COIIIO da 

ção ju.-Ídica (collfi, 'a-se o cOllccito tradiciollal ('111 HAIIELIJEY, 

te ao Dir .. ito lIolllarro, in "Ur'oit 1I0Illaill", § 538).1\ falllilla 

CasalllCI1-

Nào le 
trad~-

atinclt

legi t ill,a 

decolTc de todo e qualquer rclacionamcnto conformc ~ lei (,[c. F. ~~ 

DÃO FEHHI~lItfl PINTU, "Filiação 'I/atu"ai", p. J2). 1\ COlIstituição . p".' 

tuguesa afi"lIIou o prillcipio de: "todos tell' dij"l'it(l de constl .1-

falllí I ia l' de cOlltrair casalllellto elll comJiçõl's d,' plrll" ii;II.IId.,dl''' (a,'-

tigo 36, 11'0 I). COlllentando este preceito, PEltEIHA CUELIIO ,'essal tou 

Jjstill~uir' a Cal'ta a falllllia do casamento, como quC','clldo dizer' Ilão se 

fuu.L.u · 'H..lucla lI("cessarialllcllte neste. Lsto ~J ilO distillgUjl ' 10111111ia 

('diticada 11(1 casalllellto daquela que não o fo,', lIIodo illt('lIci"l1al, o le

gislado,' visou a obstar quaJquer discri,ninaç;o p", ,'e loção ~queJa fa

lIIília cOl/sti tuida à lIIargclII do vinculo lIIat.-illlollja I. Fallli J ia c casalllell

to são, l)(1is, "ealidades distintas ("Filiaç;o", p. 6). 

Essa igualdade ellt,·c fa,"i I ia J('i;í t i 111 a c fa

,"[lia lIatl/ral for'a (lbjeto de adlllissão ~do legislador f,'allcês. EIII 1~1U' 

ça, COII' a Lei de J de jalleiro de 1(}72, criou,-sl' aJllli ,.,;vcJ "cvjsão do 

Di,'eit(l dc Falllília. fi igualdade ent,' c os illlallt('s Jr g ítl,"os c lIatu-

,' ais, (lbjetivaJa com a reforma, sc,' ia let,'a IIIllrta, entretallto, sem o 

estabclecer de igualdade jurídica cl/t,'e a falllí I i" 1(·gí tllll" c a lIatu

,' al. E o art. 334, alÍnea 2, C~digo Civil, p,'ecl'itua1iza "L'enCaot .. 
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naLur'cl cntr'c dans la fami Uc de chacun de ses auter's", I,,',si bi I i tan

do esta i~ualJade de din'Ho, 5,'lIao de fato, C ,' IIIl' "pl'C'!;O;IIII COLOflULT, 

FOYEH, IIUET-WEILLEH e Li\UHUSSE- HIOU ("La FiliatiulI l~girilllC' ct natu

r' e Jl e", 2a. ed., p. 205). 

COIIIO' rUI'iosldauc histl~l'i(";1 vale lelllhJ'al" o 

hostilizar' de elllillelltes civilistas à le.i. frallce s a (us s illl, lIell"y Ha-

zC'aud, "Ulle famille dalls le vellt, la fa,lIÍlle lIatul'clle", e,Hellc Sa-

vatier' , "Hystique ou r·éalit~"). Por' cer t o, ullla igualuaue absoluta 

não ~ possivel, elll especial na esfera fatual ,\al i~s, esta a razao 

da pcnn;II,cllcia de presunção decorTente do ,"arl'i,"onio, CO'"O adiante 

se vel ·~J. fias, não se pode pensar' e atnbuil' ao legi s lador aquela vi

são i lu s 0ria. fluito lIIelhor ~ definir" no escopo legal a bu s ca de UIII 

ideal. 

3. O disposto e'" o arr. 226, § 3°, da 
I 

Consti,-

tuiçao de 1<}88, ao reconhecer a união est~v"l,.aJuzindO fonllal' a mes~ 

IlIa entidade falllilia~, assim COII'O o e'"pl'l'gar' id c nlico cOllc ei to par~, a 
cOlllunidade constituida pOI' qualquel' dos pais e seus descendelltes ( f' 
226, § 4ºJ, nada lIIais significa elll haveI' o l"xlo constilucional I' f c -. -
tido o dcsvillculalllento pntl'e famiUa lcgitillla e matl'ill,~nio. Longe vai 

a ~poca do pl'clcciolr.1J' de Li\Fi\YETT!~ , COIII absl'!nlol co, ... eç~l" que os as 

sUlllos 101'lIIadol'es do quadro dos Oil'eitos de Vil 111 [ I ia COI'l'" s pOlldialll ao 

"casalllento, fundamento legi tilllo da familia; o p;; t do-podel ' j o estado 

civil das pessoas; a tutela, cdação artificial lJa"a s uprir' a autol 'i

dade do chefe de falllllia e a curatela, institui~âo de s lillilua a pl' ote

gl'r os qne estao inibidos de governar suas pes~"as" ("Ui ,'(' i tos de fa

lIIilia", § 1º). 

Nada lIIais d.isso agora (' exa t o, lia 

cntl'c os conju~es e os filhos auvindos do I',' I,'l" iOllil'"Cllto 

falllilia 

I/Iatrimo-

nial, COIIIO talllbelll se estabelece falllÍlia elltr'e os pais e f i lIHJS extra 

lIIilt f' i 111011 io. 

Mudou, pois, o cOllc('itl' <.te t.lIuil ia C', logi

call1elltl', O seu tratalllento. I'ri us 16gico para que talllb':II' se ai tel'asse 

a disciplilla e o cOllceitual' da filiação. 

4. i\tiilcllte a igualdade elltrc os filhos, o 

BI't1sj I Se' C'ltcolltrava em mallifesta .infcl· jol'ilLld(' ... ·111 r · ela.ç~1,) às lIaçoes 

de lIIa iOl' padrão cul tural e, a t~ , a d i versos pa r scs latino-alllerica-

'I<'S a cujo respeito não se pode afirlllar' este 111<'11,01' nível. 

• 
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fi clilllillação de catei!.ol'ias ou qu.ll ificaçõcs, 

I'C'Jatjvilllt\.'lIt(' a fiJiação gl'arljc-nu disP0SiçPl'S Vdllj.!lIi1I 'dl·ir.ls IlélS na

çôps ~ s cóll1dillavas: Noruega (leis dc 1956 e 19HI); lJillalll;lI'ca (19bO) c 

SU':CLl (lei de 19(9). 19uallllcl1tE', h~ dc sc 111,'11 C i "lia I' iI rl'fol"llla de 

1469 11.1 Alelllilllha fedel 'al e, IIICSIIIO alln, lia 1101'"lda e (;la - lIn'tdlllla, fln

di ficaçõcs selllelhantes OCOITel'alll lia J t~lia, clII,1476, c lia Áustda, elll 

1975. l'ol'tui!.al, COIIIO j~ visto, elll 1'1;'7. EIII 19HI, a Espall".1 atualizou, 

COIII a igualização dos filhos, scu Vi, cito de Falll; I ia. No s EUA, citalll

se illic;;,tivas legislativas 1I0S cstados do Ari:0l1a (1l/56), Vakota do 

N0rtc e O,'cgoll (1963). A Fl'allça, C01110 vist". ,'0111 c, ' it~";,,, Ill'culia-

I'CS, elll 1972. Os códigos de falllil ia das lIaçõcs socialistas, pOl' l'a-

zocs óbvias, atualizaram-sc: Hungria, leis de 1946 c 197.); I'olôniq , 

196.); Itepublica lJelllocl,ática da i\lclllallha, I'}b.'i, H,ls, lia fllII;'l'i,a 
La t I~

na se observal 'a a igualização clltre filhos: Uolívia, 1l/72; Cuba, 1~,)75'I'1 
Vellezuela. 1982, e a fll 'gclltilla, ('111 texto legislativo lIIuito bOIll, 

1l/8 5. J 
A prOpl'la uoutrilla CalltllJi c a, qU~lIld" da el -

distillçào clltl'e filhos legitilllos e ilegÍtilllos. Apolltou- s c havcria • lIIaiOl' ('l'IIi!."UCllcla COIII os scntilllclltos cl'istaos, c cOlllpatibi I iZllçao CO"I 

a t(>nd~lIcia atual dos ordenalllclltos juddic<ls. !"lI' ceno, subsistiu a 

distillção, cãllon I.L37, exatalllcllte por SE' ar'gll""'lIt,u' ('0111 a aplicação 

do C~di/!,o a 
. 

r ;d ses elll quc aillda P"I'III;IIIC,C a di s tillção (cfe. 

LMIUEHTO D[o; [o;CIIEVEIUdA, "Nuevo De,'celto Call~lIicCl", p. 3.j7J. O al'gu-

111 e 11 to, c Ollvellltalllos, cheira a pr'etexto pal'a jllst i j iear o cOllservado-

(' i SIII() • 

Entretanto, acima dos textos lCI'islativos, 

C(lllsli I llI ..... i oll.ds ('lU lIao, há de se co!"car (pOI' Ct'1 to qUl' lIuma 

desvillculada do dir-eito positivo) os atos illtl'rlluciCllldis. 

~ l i c'a 

fi Ucclar'aç~o UlIive,'sal dos Uil ' eitCls tio 110-

IlIelll, art. 25, it('1II 2º, afirllla a igual protE'çã" sociaL de todas as 

el'Íallças, III('SIlIO aquelas nascidas fora do IlIatl'irll0l1io. 

Idêlltica a p, 'cocupaçao 1I0rtcadora da Ileso-

lução 11° 1.78'1 , de L8.5.73, do COllselho Eeollôllli,o l' Social das Na-

ções Ullidas, a elabol'al' e cdital', elll 1978, os "l'l'illcÍpios i!.Cl 'aiS so-

br 'e a igualdade c a lIão discl' illlillaçãà a l'cspci to das pCSS OilS 

fonl do lIIatrimônio". Veste ~lt·illlo manifesto, d","stacalll-Sl' duas 

havidas 

I'ropo-

siçocs: 
.' 

!lToda pessoa nasc ida for 'a dC' lI1 ;ltr' imonio 
tera dlr'citn ao rcc0l1hC'cilllcllto legal de sua 
filiação lnatel'lIa e patl'I 'II.t", t.' 
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"ullla vt'z detc,.,,,ill ,, ua a fi I ia ç ~ o , t oda 
pessoa nascida fo,"a no lIIat, o illl~nio tC',.~ igual 
cOluJição jurídjca ~ 1I:ls('ida fiO lIIatrilll~llio." 

5. IndispC'ns~vel o consei,,"! iza, o quC' a il',ual-

dade instituida a respeito da filiação ab,oangl' <I illdisc,.illlill"çào d~ 

direitos e qualificações. Enquanto a lei frallc"sa de 1972 cuidou 10 

prilllei,"o aspecto (e , por isso, a ,"efer'ênda à 1",.111.1 "pcc ul iar' " encoCl 

tr 'ada pelo legislador" fr"ancês), outr"as legislaçõcs for '<l1II lIIais 

cais, eliminando categorias ou qualificações da f iJiação (cfe. GUS 'A

LegaI d e Filiaci~lI y Ij-VO A. UOSSEftT e EVUAIWO A. ZANNONi, "ft~gilllen 

tda I'otestad", p. 9). 

É p, 'cciso illsistir 1I1.! SL l' asp"cto, II~ COllsti-

tuiçoes a deten"inarOo!m igualdade dl> t, 'atamclI!l', i lIC I us i Vl' impondo 

"brigaçã" ao legislador ordin~l'io de criar as ,,,,, s maS c onu içõC's de de

sC'lIvoJvilllC'lIto ffsico e cspir' itual e de POSiÇd(' lIil SO('j("di'O<', para os 

filhos ilegÍtimos, como r"eza o art. 6º, ile,,, 5", da Ca,!a 

cional da Itepública Feder"al da Alemanha. 

C,," s tilu-

EIR assilll fazendo, C'lltn!lanto, IlIJlltC'1II concei

tos de filhos legÍtimos e ilegÍtimos, mesmo qut' pa,'a c'Iuipar~ - los. 

Outras, apagam at~ C'sla distillção. Oeste 

fIIodo, a COllstituição da Espanha, de 1978, a, ' t, J'I, i!l' IIs 2 a 4, I', oe

ceitualiza: 

"2. Los pOUCI'C'!j p(lhl icos ;1 ~ S('l!.lIl · llll, ó1si
fIIisfllo, la p,"otecci~II illtegral dt' I", hij"s, 
iguales ~stos ante la Il'i C"" illdepC'IIdellcia 
de su filiaci~II, y d" jas fIIadn>s, qualquie,"a 
que sea su estado civil. La ll'Y I'osibillta,.~ 
la in vest igaci~n de I" l'atcJ'/Iidad. 

"3. Los padr"es dcbell pr'estar asistencia 

de t"do ",odl'lI " I,,, Irij" s Ir,lbiuo o' Ul'IIt';O o 
fuenl dei lIIatriI/l0I1il', uurülltC' su mil1\1ria de 
"dad y e/l los de/ll';s c"sos ,,/li que l"!1..tl,"ellte 
pr"occua. 

"4 . Los lIiiios ~oz:t";;/l d" la l'J'otecd;/l 
})/ 'C'vjsti1 cu los í1cIlPn.los illlcrllaciollalcs que 
v('J:.alll por sus del'C'("hos." 

19ualme/lte, /IIais si/l!eticamelltC', lia Consti

tuição da lugosl~via, de 1974, ano JI)O: 

"Os fi Ihl'S IIi.1SC iU0 S f(,I'a d~, matrilllollio 

t~", igualdade de di,'citos e dcvc, o"s que os 
nascidos IIelc." 

Esta indistinção de qualificações foi rece

bida, d" ma/leira técnica, inclusive com o emp,ocg.lr exp,'cssao adequa

da, peja Constituição de 1\}88. 

• 
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A ,"<'101'111" I",,"tll~lll-S" dI" IY77 SlJpri 111 i ' "a 

distinção de parentesco legitilllo e .il'-gitilllo, 'I'vogando o a,"L 

do C. C"ivi1, PO'"que o a'"L 36, n2 4, lia COllstiluição dispZ,s quI' , 
filhos lIascidos fora do casalllento "ào pauelll, I_wr ("ssc lIIotivo, SCI~ 

jelo lIc qualljue,' discrilllinação e a lei ou as I'cpartiçoes oficiais 

develll usa'" designações discrilllillat~das ~ filiação. 

fi ~ltillla (,'ase foi t"azllla, quase de 

L ite"al, para a novel Ca,'ta brasileira. 

O dispositivo rt'ue Sl"" co'"plet.,uo e/l' se con-

juganllo o texto POI"lugues COIII o ano 240, C. CiviL da Argl'lItina, cOm 

a I"edação da Lei n2 23.264/ 85. Prescreve o dispt'sitivo da vizinha na-

ção: "La fi liación puede tener lugal' por nalul"a Leza o por adopción. 

La filiación por naturaleza puede ser matrimonial y la exlJ"aUlalriwo

nia1. La filiación matrimonial y la extramatdmullial, asi como la 

adoptiva plena, surten los misDlos efectos COllfol"We a las dispusicio

IICS UC este Cóuigo". 

ca do pdllcipio, t' legislador al"gentin'l, art. 241 UU C. Civil, apus 

l"<-f"I"I/la, onlellou ao He/1,istl"o Civil SOlllellte expedi r~ c{'rt id0{'s UI! lIas-

cillll'ntt' r{'digidas de fonlla a não resultal' uplas havl'l' siuu a pessoa 

concebida durante o lIIatdmôllio, ou não, ou adotaua d{' 1II0U() pLeno . 

6. O tl"atalll{'nto unitado con({,"iJo a filiação 

assenta e/ll duas pl"eOCllpações: igualdade e venlade (cfc. l'EIUlElIlA 8)g> 

PINTO, ul>. cl t., p. 36). lIojc, ,;,ai5 Jo 'IUI' ('/I, (-"o('as ilnleriu,'cs, asse 

Ve'"a-se que o pater ~ judd icalllcnte '"econheciJo PO'" 5"" o gCllitor. 

"A p,"evalência clara do crit~do biologista na 1I1'ten/lillaçào do pal'en

tesct' nao se,"a estranha, por um lado, ao ansl'io ue l'l imi",lI" as desi

/!,ualdadl's juríuico-cultu,"ais -da filiat;~o, de pautaI" a <'f iC',;cia juJ'l

dica pela estreme, redutora e il\elut';"el cOl\diç~t' uc illlliviJuC' bio

logico; e, por out,"O lado, não ser~ estl'al\ha aos P,"og"l'ssos vastos e 

irJ"ecus~veis da lII"dicina e da tecl\olo~ia gel\ética" .(cf!'. (;UlLlIEHNE DE 

OL! VELHA, "Cdtédo Jurldico da I'ate .... lllaue", 1" XXI). 

o adotaI' da vel'dade ,'c/!,istl'aJ, dI' so,"te a 

.. ealidaue biol~gica resul tar contemplada no r'c/!. i st,"O Jc nascjlllento, 

por ceno illlpõe alteração da ampU tude da r"eg,"a patcr is est quem jUE 

tae nuptiae dClllonstra.l1t, como adiante se V(,I"~. 

lmporta aqui deixa,' c 1a,"0 nao 111 a i s se penni-
I 

tir' quaisquer restrições ao registr'ar' filhos, sejam eles deco'Tent,es 

de l'clacionalllentos a cujo respeito exista iml'cuim"I\t0 dll'illl{,l\tc ab~ok 
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doutrina tradiciona.l - cfe. LIHAYEfTE, Ob'l c' t ~ 
(s('gtado """prega a douLrina mod"r'na, cfe. OHLilNVO '0 

~IES, "Vireito de FaIllÜia", 2a. ed., p. 107; C,\lO ~IÁHIO V,\ SILVA " ~ El 

HA, "ln~tHuições de Direito Civil U/'a sileiro, y<,l. V, n2 380). i-
Como se sabc, os fi li"" i I('~ítimos ('/ 'am di

v id idos l'm dua ~; classes: naturais e e~;p~ios. Os pl'imc i /'os decorriam 

do /' clarionalllcnto entre homem e mulJleJ ' dc 'lu" n~o pudess e /'esultar a 

liç~o do nosSO cl~ssico au tor, nota de cspul'il!dade. Os espu/ ' ios, na 

prov i nham dc coito danado e pWllvel. "O coito ~ danado e punívcl se-

gundo o Direito Civil quando ent/'e o homem p ,nulh,,/ ' , ao tempo da con

cepçao , subsistia algum dos impedimentos seguintps: 19 - lmpcdimento 

de pa/' cntesco em gr'au proibido; 22 - lmpedim('nto resultante de inves

tidu, 'a d,' ordens maiol'es ou de ('nt/ 'ada I'm onkm 1"1 i~iosa aprovada; , 
3º - lmpcdimento do Vlnculo matrimonial. No p:'ime!J'o caso denominalll-

sc (1S filhos incestuosos; no scgundo, - sac"flc~(ls; nO t('ceil' o, - a

dultel'Ínos" (LAFAYETTE, ob. clt., § 120) . 

Afor'a o desaparecimento dos f i lhos sacrile

g<'s, o C~digo Civil persistiu no distinguir ri lhos l('gitim(1s e ile

gítimos e, mais, a rt'speito dos impedimentos, naturais e cspul'Íos (4ft 
('st('s d('stacados em incestuosos c adultcr-inos - cre. a ('xl'osiçao de 

~IÁHIO , i\GtJlilH HOUHA, apos a Lei n 2 6.515/ 77, in "Tratado I'/,;;tico da 

I'iliação", 2a. ed., p. 23. 

Em relação aos inc('stuosos e aduJ ter'inos (e! 

tcs, C'lIquallto vi~('lttc socJedade cOIl.iu~aJ J, p:-ot'ilhelí'cialll-Sl' 

los /'cgistl 'ais. Agora, não vigcm quaisquer ~bices. ~1"Slllll o fi Lho du

plamente adulterino caber~ ser registl'ado com o nome de seus verda-

deil'os genitores. Ex.atalllente elll /'espelto ao pl'illcÍpio da vCI'dade vi-

gorante quanto ao I'egistro dos filhos. Fora disso, quebra-se a uni-

tariedade de t/'atamento ,da filiação e desrespeita-se o pl'incipio cons

ti tuciolla!. 

7. EllcE'ta-se a expor ,'stl'l/tura dE' pl ' ovilllen~o, 

de sorte a projetar' as nO/'lllas adlllinist/'ativas dl! proced i 111 e 11 to regis-

tl 'al. "inda, por se tratar de ullla nova visao ou, COIIIO se quej ra, 

('elite /'cgilllc legal, os textos niio dcvelll olld t i I' "I'i"lItação, 

do pl'incÍpios constitucionais. Este cil/'áter p" o pedêutico à 
ad",jllistrativa pura, embora possa '"E'rccer c/·lticils de algulls, e 

IIIalllente cficaz. Al1<;s, n~o é novidade lia atuação cot'J'egedol'a. Quem cor 

1Il,('ce as "No/'IIIas de Se /' viço" da Cor/'cg('dol'ia dn Estado de são Paulo, 

sabt'" da ClllIVCIIi.êllcia de 5(' triJZC" nos pl'~lVillll'lIll'S ;adlllillistl'atlvos 

disposi ç ões legais, muitas vezes distribui.das ell' diversos itens, per-

• 
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111 i tilldo aos d~stinat~rios ullla IIIelhor COlllpl '(,(,II'''O da ",atcl'ia tratada. 

Especiallllcnte no caso vel' tent e , por for , a da l' III C"I;ClIlc I'c ,llidade dc 

c:!ireito positivo, afigul'a-se oponullo o I'calçal ' pl' (' ceitos 

cionais. 
, 

8. A IIIatcria cJisciplinadJ ulvide - se elll 

cOllstitu-

r capl-

tulos. O prillleir'o, 1:l'õ.tancJo da filia,oo CIII gL'I ',il, C"IIII" 'c ali !'nfati

zar pl'incipio da unitariedade da filiação c o proibil' aos oficios JU-

dicia is " t'xtl'11judiciais o violar do pl'i"el pio. 1'01' c('!'to ljUC ao 

gistl 'o Civil uas Pessoas Natul'ais se ofcl'c"l' iI Lluasl' totaliuauc 

veto.' I~ de o destillat~I' io pl'Ílllciro do pr'ovillll'lItO. Elltl 'etanto, 

(1,OIT('r a inrdng~lll:ia da igualdade na lIotarL,do (v.~., l'scl'itura 

clllallcipaçao consignar ser o pai casado c a m~L' s ol tciraJ e 1105 

Re-

do 

pode 

de 

pro-

pdos scrviços juuiciais (assilll, IIUllla qualifica,';;o, mellos COIIIUIII, pOl' 

segul'o, que se pretenda fazel', em audiência; lia qual i f'icação dos in

tel'ditos, tutelados, etc.). Veja-se que a I'cfonll.l portuguesa de 1977, 

art. 36, n Q 4, da Constituição, colocou COIIIO d,'stinilt;;,'ias as repar

tições oficiais, quanto ao elllprcgo de expr<,s s õ,'s discl'illlinat~l'ias. A 

Const' ituiçào do Ul'asil foi al~lII: telll pai' dL'stillatários da vedação a 

todos. 

ElO se tratando de pl 'OV illlento da Corregedo-

ria, dirigiu-se o enunciado às serventias juuici.lis (' extl'a.iudiciais. 

Segunda nOl'IIIa, cuidall"o do p,'ill,fpio da vel' 

dade, tr'al' ~ uma orientação aos registl'adol'cs de diligênCia ao proce-

dt'I ' ('1I1 ass('ntos. N;;o SE' chl'/(a ao instituto da aYeri~uaçao oficiosa 

do Dir'eito Português {cfe, FEHHEIHA PiNTO, ob, clt., p. 7Y e segsl(), 

mas se "I'ienta ao Oficio do Rf'gistl'o Civil pal'a o nortcar dos pa s 

eluciuando-os sobre as rcais possibilidaucs dl' L' ato cOITeSpOnUcl' 

vel 'dad(', I'ecusando lavr'ar assen to em pel'cebl'lIdo - a a tingida. Em -~~JlIa 
enfatiza-se dever registra!. J i 

Conveniente lcmbral' a gl 'atuiuade corls ' tu-

ci ona 1 aos reconhecidalllen te pob res, jus talllen te elll decolT~nc ia do ca

l'~tCI ' ol'Ícntador do pl'ovjmL'nto. 

At~ agora se cuidou da filiaç;;" CIII gCl 'al e 

da bioi~gica. Passo seguillte diz COIII a fijiaç~o adotiva, 

rcssal-

vas, ('quiparou a filiação natul'al {art. 227, § (,Ç). flajs, dispôs a 

IIccessiuade de assist~ncia pelo Poder P~blico \''1 ad oção (al't. 227, § 

1ndis,ud vel ~: a pal't i I' dc 5 dc outubro, 

cUlJlpl'e I'l'collh"cer eficácja alJlpla das adoçõcs, lI.io lJI ,tis st' distinguin

do, em direitos e qualificações, o filho auotivo do lilho natura!. 



.. 
<D 
~ 

;,; 
" ~ cn 

CIO 
cn ..--O C") 
LI) 
~ 

M 
~ 
o 

$ Z 
! ..J 
,3 0.. 

- 12-

I\epresen ta csta,"-se diallt" dc vc,"dadeira 

,"evoLução cm tenllo~ dc filiação adotiva. TmJavia, vel"lJade e aqui se 

nota va cOII~idel"ávcl atraso legislativo. Hais, o B,"asil possib"ilizou, " 

pelas facilidades ~ adoção, o incrcmentar dUIII grand!' c illloral IIIcrcado 

dc C," i anças. A critica não 

T" 1 vt'= Sl' ja lIIe lhOl", IIIcsmo, 
C PO '" se defendE'r uma visão xcu6foba ...... 

pcnlli tl," a ('stes S" '"'" mudal"('1II d(' Nação 

e disporl"1II d{.~ IJIcJlJo.'C's oportullidaues UC- dl'Sl'IIVl,lvJIlIt.'lItO. 1\1c.:, por 

mais cruel que poss" pa,"eccr, de estar ai su" '"Ivação. Tod"via, de'"e 

SCl ílC'Olltl'C'('" e o com~rcio, a IIIC,'célllcia, de s(','es hUIlItIIIOS. Aillda no 

C;lIlI~Hl lI,l d('tlll'pação do JlIstitli t\.l, (l (,,""1I5t itllillll' dl·p.II · f,,'II - ~'''''· ("(.'111 as 

adoções fOl"malizadas para fins t'xcLusivamcnt" pl"('videlll'L;!"ios ou, até, 

d(' i 11 tu i to de ganhos, pa,"cos, 1'0'" CC,"to, com pl"l'S L,'Çl)('S d"s ta 

'"eza. 

lIatu-

HOlllClltO foi de mod(', "uiza," o illstituto da 

adoção. 

Consabido e cuida,"em os sistemas legislati-

vos da auoção 00 como uma instituição uni t.i. ri a , (' ~ a gencl"alidade, 
! 

ou tipificilt'elll uma gr'aduação, IIOS lIIoldes do sisll'llItl , 'OllltlllO (F'l'all~at 

!t,;li,,; "t~ a Constituição, o Ul"asil). fllgulIs !'stabelccclII fic,,," v)ll

nrlauo o filho adotivo à fallll Lia Ilatu,"al, OUtl""S coJ"tam os laços. :ra 

b~1II se dife,"cncialll os divel"sos sistelllas lt'gis1.,t ivos ('111 exigi," i,,~/r 

v('llçao juuicial (Alelllallha, h "allça, Itália), ou d(' 61"~ão do eXl'cytiv 

(lJHSS) (lU dc IIlIIbos (países esc"",lillavos) cf,'. ANTUNIO CflAVESli-J:.'jdo 

çâo, Adoção Silllples e Adoção Plcna", pp. 95 a 'i7. 

EIII relação ao adot ad(l, as leJ;islações 

dicioll .. dm .... llte se dividiralll. Cc."tas, poJ' uestjllal \.' 1I1 o illstituto u as

sist~lIcia, accitamlo exclusivalllente lIIeIlO,"eS (I" ex., Illg lalel"J"a). Di-. . 
versas, LilllÍtando-a aos lIIaiol"eS (Alelllallha, I'I"IIlIça). flou"e sellsível 

evolução, didgindo-se a adoção Ilotorialllellte aos IIICIIO'"CS (IIssim, na 

A lcm,,"ha, at,"avés da Volladoption, destillada a IIl1"llOrcS c C(llll as ca-

,"actc ,'ist icas de ullla adoção legitilllant(·; na VI",,"~a, COIII a rcforllla de 

Jl)3~, COIII a l~gitimation adoptive - cfc. H. CH ISTINA EIlENE 

"Lc Ildoziolli", pp. l I) e 1171. 

COUELLl , 

V i slulllb,"a-sc UIII" cOllduta padrão ills-

tituilldo duas forlllas b;sicas de adoção: ullla pl('II", alllpla ou legiti-

1II,,"tC c seguintc, C<l1l1llC110r alcance, d""ollli""d,, dl' ~illlpl('~ (Espallha), ou 

I""stdt" (Portugal). possível, COIII a d~'viua ("a"t"La, V('I" ai o prosse

guilllento dos dois grandes caudais da adoção: lIl11a 1 illlla, cO'Tespollden

do a t, " ~S modalidades de adotar" do direito ,"(lllllllIO clássico; out,"a, coc~ 

f igul"IIl1do prossE'guilllento da adoplio minus plcna do di rc i to ~ 

justiniallo (cfe. "ANTONIO CICU, "La I'iliaziollc", p. J7J). 

• 
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, " Todavia, em ca.tegoda de I'I"lIlClIHO, 

dor constituinte foi audacioso no 

melhança do dil'ei to inglês, e como observam os demais sis temas 
, 

Jurl-

dicos, acima de tudo institutõ 'de assistência. N.',' mals u",a f"l"IlIa de 

satisfazel' exclusivamente intel'ess~s isolados, COIIIO o individualismo 

do direito romano contemplava (cfc. fEJlI\EIHA PiNTO, ob. cit., p. 27l. 

Cabe dar guarida ao pl"lnclpio cotlstitucio-

nal, inspil'ado pela cautela de não inviabiliza.l: a adoção a 

' que, pela lei atual, não estarialll sujeitos a SCI'CIII adotados 

menores 

plena-

"lente. Por isso, a orientação pal'a, em relação a estes, utilizar-se, 

COIII as Ilecessarias adaptaç~es, procedilllento previsto em a Lei n 2 

6.7&6/ 79, artigos 35 e 36. ~ 
Os efeitos da adoção c que passam a ser 
, , - , , , 

formes. Inclusive quanto a _ transPo~lÇ~O de laços famlllal 'cs e ~ lrre 

vogabilidade. Por sinal, nao estara aI alguma novidade. A adoça0 11 

tl'ita portuguesa, embol'a o adotado não assUllla condição de filho ai: 
nal, posto definir este igualdade de qualificaç~0), ~ I' evog~ve , lpe 

adotante (ao nosso sentir, intolcl'~vel ao novo sistcma 

nas CIII al~un8 casos (arts. 2.002- U a 2.002-U, C~dil;O Civil). Igual 

mcntc, na atual legislação alcmã, com o tCxt0 de 2.7.7&, a adoção 
, 

(Alulallme aIs Kind) adlllite menol'es ate 18 anos dc idade, scmlo i1Tevo-

g~vel. Pal'a maiores ainda persiste possibilidadc de adotar, mas ('es

td tas as possi.bilidades de I'evogação (cfc. EVA flAIUE VON HUNCIIEN, 

"Das ncuc Ehe - und ~'all1ilienrech von A - Z", p. 4). 

Uest.J.rte, l1ao Se esta diantc de algo il1usi-

tado ou despl'ol'ositado. Com muito entusiasmo e pouco cuidado, como 

causticamente obsenou CASTllO HENUES a ('espcito do art. 36 da Cons-

tituição de POl'tugal. chegar-se-á a conclus~cs altamente prcjudi-

ciais. 

A pl 'oros iça0 con' c/('dol ';o, a i lida. s0l'csa um 

aspecto ,dc cautela. É pl'eferÍvel admitir, at~ cnqual1to l1ào nOl'lllativi:' 

zado ou não assentado diversamente pela doutrina e jurisprudência, a 

especie de adoçio cOlltemplada no texto constituciollal, com al"plos e

fe.itos. Vindo a se confirmar o entendimcnto unital'io a rcspeito do 

illstitul", caso hajam siuo admitiuas cstas f,,, 'mols IIIl'nOIl'S, simplcs 

ou rcstritas dc adoção, logo SI' vê a difÍcil solllç~o a 8('1' cOllfel'ida 

as situaçoes contl'al'ias a igualação constitucional. fio oposto, 1'111 sc 

cstabelcccndtl IIIOUO de ver a adoção divel'so daquele posto cm odenta

,;lo d .. · Ulli tOl'midade, SilllplcSlnl-lItc Cahl'''i~ n.'vo.c.al ' ll .. h,"tCl,,·~ll da Corr'c

gl'dol'ia. A pr'udência, pois, indica tawb~m o contcúdo do provimcnto. 
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1). Prosseguindo na definiç~o do pl'ovi",,'nto, 1110 

COIII as decla,'ações de pat<'l'I,idade e maternidade. 

Quando se p,'ocede ao l'e/', i s tI'O ue nilSC i 111 e 11-

to, elll substância se uecla,'a pate,'nidaue e IIIatl'l'I,idauc. lJcclal'ações 

unilaterais dos genitores, recept{cias e i'Tevogavcis. Podelll vil' 

ser d,'scl1nsti tuidas, IIIas aí é outra qllestilo. 

Aquelas decLll'ações, po,' !l' LIIcip~o, 

ser <,,,li t idas pelo pai e pela mãe. 

a 
( 
, 

devem 

ju,'iJ;'a do matl'imonio, 

Entretanto, quando esl .. 11I'1"st.>nte., l'el,~. o 

uos cõ,.juges, quanto ao 

dade. 

o Direi t o confere titularidade a qUal~~J.V 
declarar pelo out,'o "".ti '" li idade ou 'li}rll 

Este e UIII componente da lIist~1 ia da Civili

zaçao c, obviamellte, da lIist~l'ia uo lJ1r'pito, illljl\lS ."ivl·) Ul' 1H.'J!.lr. 

O casalllcllto, numa vis~(l IlIodcnla. fonllaliza, 

docu",ellla ,'eJacionamento enll'c seres, asscgtu""lu "WOI' l!,uLU'tia ao. vincu

lo e descendência. Gera-se, inevi ta velmente, um" maior segul'auça so

cial. 1'01' isso, ainda que se quei,'a iguala,' U11i~cs li VI'CS com o ma

tr'illl~Jlh" sC'lIIpre E"xistir~ algullla diferellça. N,~(l por ' OUII 'i1 razao, per

sistir 110 tcxto constitucional o objeto dê pl" 'IIIi til' o CaSallll'IIto com 

IIIaiol' facilidade (art. 226, § 39 , in fine). 

Exatalllente por jsso qllP l' I (,'gist "fll' Jt.'clitJ'u-

çao dc nascimento há de ter diferença de t,'atalllcllto, cOlllol'I"C e fi-

J iação advell!ra de relação matd,,,ollial ou ext";"" .. ll'i,,,oJl;a!. Veja-se: a 

divE'l'sidade IIão se estabelece quanto à filiação e 11 e 111 em rdação ao 

cOllteúdo ,'egistl'ado. ~Ias, sobre a fonua de dccla.'aç~o. 

o tratamellto aUlllll1istr ';ltivo deve se,' 5ill-

gelo: com o estatu,lr de uma divisão b~sica . NurU.1 pJ'Cillllwlar hipótese, 

"l',I!.lIlalll\'lIta-sc a fonllaLi%.a~·âo dOIS dl'claJ'açõl's de jlilf",."idold\·-III.It"f'llIi

dad~ ( ~ uccla,'ação de nascimento) , em existindo casa",,·nto. Nu", OUtl'O 

capitulo, toda a filiação advinda de pessoas II;i" casauas l'IItn' si. 

Naquela ~dtuação, exatóllllcllte em virtude da 

''l'laçiio IlIilf, ' jlllolliaJ c da PCI"SlSt;'IICltl ua pl · l·!-olllll •• ;.~l' pat.er is cst queaa 

justae nuptiae dcmollstrallt, simplificando-se o alo. nasta cOlllpa ,'eça 

qualqlll'" UIII dos c~lIjuges ao oficio, COlllp"OVC casamcnto, e l'",ita dc-

cJa, 'ação dl' nascilllcnto e irá aba,'ca,' a do outro c"nsortc . 

A perlllanênci a dessa presunç~o, auequado sa

lil'nta,', vel'ifica-se mesmo nas lE',!;islações mais m"dc, lias (p. ex., art. 

243, C. Civil A"gcntino, com a ,'edação da Lei 11° 23.264). ~Ias, esta a 

difl'.'cllça. COIIIO p,'esunçao a facilltar defjniç"o de patcrniu"de. Não 

",ais UIII óbice a illll'eJü' o rCl;istl'o d"s filhos alll l'S di los adul tc";-

• 
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1105. lJa í, falarem autol'es em um "renascimento" ua ci laua 

porelll 5elll a fillaliuaue de provaI' ser o mill'Ído l' p,li, mas si., COII! -

r'ij', a b;lse UO que 1I0rlllallllellte acolltcce, ullla pl'ohabiliJaJc (cfc. 91-
LllEltfll': lJl': OLlI'ElItA, ob. cit., p. 216; art. 1.8JI, C. Civil de)IJr u-

ga I ) . I 
Lcga-se a cargo da ,iul ' ispl 'uJêllcia, ou de 

futul'()S tl'xlos legislativos, a evclllu,d apl it-;1,'~11 da 1'1 ('SUII,,~l1 
, . 

OruU1 

IIIcliol"C mOlllcnto, illcorporaua ao din'l lo p"si t i VI' da l'I'all'.1 (a, ' L. 311, 

alíllea 2, C. Civil). Vale tl"aIlSCI"CVCI", ~ guisa di' cluciuação, lIIagis

t~r i o de eLAtlll!': COLOHUET ET ALU: 

"La loi du 3 jdllVil'l ' 11172 lait siclllle 
ulle 1~1,le que Ic Coue l:ivil lI'avait poillt 
expl'Ílllc(, lIIais gu!" la ,iUI iSI'I'uJell('e av,tit u~
gag~e, lIIalgl ' ~ les ('ril iquC's de I" do('I";lIe, 
dalls I' illtel'el de I 'ellfallt. I':tilllt dOIlIl~ que 
la cOllceplioll ue I 'ellfallt cst possible dalls 
de d~lai de In joul's lIIais que sa uate exa
te 11' e$ t pas ('OIlIlUC', I a lo i I'I'~SUIIII' '1"1' 'la 
conccption a cU licu ; uu momcnt quclcolI'lue 
de cette I'~doue, suivallL cc Ilui cst dcwall
d~ dalls l'illt~r~t de I'cllfallt" ()!" ifou-se) -
ob. cit., p. 37. 

Prcscilldl'-S(', pOl' CXIl';'I,olal', aqui silll, lIi-

VI'I uc P"OVill'ClltO, qllalquel" l'efer~lIcia a tal pl 'esllIlção, 

e "i!,l' IIIrOS;IIIIC'1I te , pelo legi.slauol" fl"allcês de 1972. I'ical ' ~ sujeit,l a 

f ol 'ça COIIS tl'uti va da judsprudêllcia sua apllcaçã", ou II~O, dOS casos 

COIIC I'e tos. 

Todavia, elll I) pl'ovilllellto cuida-se de obser

vaI" a igualdade esta"elecida pelo aJ't. 226, § 5º, Constituição Fede

ral. Não mais cabe dizer ~ mãe resta declal"al" nascimento na falta ou 

ÍIlpedi,"euto do paI, corno dlsêiplinado em O al"t. 52, itens 12 e 2 2 , 

Lei nº 6.015/73. Esta igualação foi pl'evista no art. 118, 1, da Cons

tituição de Portugal. Ante o claro selltido da nossa nova nonlla cons-

tituciollal, há de se ter presente o desaparecilllento da hierarquia 

estabelecida na Lei dos Registros P~b]icos. 

Ainda se illlpõe fazel' ai usão aos casos espe-

c.Í.ficos do art. 52, itens 32 a 62, Lei n 2 6.015/73, destacando dever 

de v j gUâucia do regis trador. Por fi 111 , oriell taçao ares pei to da p,"e

sUllção pater is ••• , pelas razões enunciadas. 

10. CapÍtulo segllinte vaiara afiliação advinda 

extl"amatrilllonio. A diferença está, elll relação ~ lIIaLrilllonial, na 'f r

ma de se colher de~larações de paternidade e l1\a~entl~ade. Aqui J!C s

saria a manifestaçao dos titulares daG declaraçoes. E dize,', páf e 
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Por isso, ainda respeitando a igualdade configurada emc6) farto 

226, § 5º, Constituição em vigor, h~ a necessidade de os dois esta

rem pr"esentes, por ocasião do lavrar assento. Has ante óbvia necessi-

dade de simplificar, como considerando tamb~m situaçoes 

(v.g., recuperação da mãe) ou vicissitudes que venham a 

naturais 

ocorrer (p. 

ex., viagem), oportuno prever formas expcditas de se colher a decla

ração do outro genitor. Foi-se ao niveJ. de simples manifestação em 

documento particular, à semelhança do art. 248, item 2º, C. Civil Ar-

gcntino, igualmente com firma reconhecida. A PI"cvisão de o reconhe-

cimento dar-se por autenticidade preserva riscos que se pr"etenda per~ 

pectival" na forma mais simplificada acolhida no provimento. 

Outrossim, a propria filiação antes dita du

plamellLc adulterina poder~ ser registrada, com os nomes dos pais reais . 

Aos cônjuges que se sin t am atingidos com a relação ad~ltera e se pre

tender ... m fazer valer' presunção de paternidade, caber"~ a competente im 

pugnação, via judici aI, quanto ~quele regis tro. 

mae poder~ fazer" 

patemidade (at~ 

No caso de filiação decorrcnte de cstupro, a 

o registro individualmente. ll1clusive com omissão da 

por ignorada). lIá de se pondcrar a natuI"eza toda 

especial desta situação e o evitar constr"angimcntos ~ vÍtima do cri-

lHe. 

11 . Em relação ao reconhecimcnto, igualmente 

dcscabem ' mais . i, limitações (v.g" existência da sociedade conju

gal, quanto aos nascidos com infringência de dcver de fidelidade). 

Previu-se fonllas expeditas de procedimento. Na legislação comparada, 

o Código Civil Frallcês, art. 3:35, possibilitava o reconhccimellto de 

filho lIatural, mcJiallte "documento aut.êntico", cmuora não o definis

se; o C~digo Italiano, art. 254, previu-se ' por "dedal"ação ade4uada". 

AUI"iu-sc amplo lequc, tipificanuo, ; SCmelll<lIlça de t"xt,,:> J cgais 1110-

dCl"llos, o reconhecimcllto inciduntal feito cm testaml"nto (nesLa 

i l"J"evogá vel) . 
" 

Hessalva-sc dÜ'eito ao filho maiol' de C;, i:)' 

sentir com o reconhecimento (al"L 362, C. Civil), 110 selltido de//::i/-

tar I"egistradores. ~/ I 
Hegrou-se a averbação a ser feita '/'II J fzã~ 

do recol~lecimerlto. Não sendo 110 pr~prio termo de nascimellto, cabera 

autuar o' instrumellto, com ou sem requerimellto ilutôllomo, abroilluo-se vi~ 

ta ao Hinist~rio l'~blico. Se nao houver impugnação, averbar-se-~. E-
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existilldo, os autos irao ao Juiz (Dü'ctor 

tros I'~blicos), pal'a decidir. 

IA Cn~iss~n ~e Cnnstituir~o, ~ustira e Cidadania - Com~etin 

cia ter~ina ti va) 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilla - DF 
400/8/89 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N9 , DE 1989 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Se-

nado nt' 218, de 1989, que "re9ula a In-

vestigação de paternidade dos filhos ha-

vidos fora do casamento" • 

, 
#A/Uo k',,-ff4 

Relator": SEnadolr GIl) IitA~óIA DE CARVALlIO 

O Projeto de Lei do Senado nt' 218, de 1989, ora sob 

exame, dispondo sobre a re9ulamenta~ão da "invest igaçio de patErni-

dade dos filhos havidos fora do casamento", ~ provid~ncia 

rante qlJe vem banir do ordenamento jur{dico nacional intoler á vel 

preconcEito em relação a filhos outrora chamados ileg{t InlO S • 

'") 
c:... 

put" do art. 

O banimEnto deste preconceito está insculpido no "ca-

'") r) 7 c.. Co. , e SEU .!i 6!?, da Calr ta Pol a i ca dE 1988. O plr im e iro 

disposit ivo torna defeso o ato de discr"iminar criança ou adoles c en -

te, ainda que nio s eja o prciprio filho; o parágrafo repete a prol-

bição ass i nalada e enfat iza quanto ~ iguald a dE entre f i lho s "h a vi-

dos ou não da rel a ç ã o do casamEnto". 
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3. Infere-se dar qUE a novel Const itui,io SEm rEdu-

zir o casamEnto a condi,io concEitualnlEntE infErior EstabEIE-

ceu, no art. 226, § 4º, novo concEito dE grUpamEnto famil lar ma is 

consEntânEo 
N nao do isso mEsmo, com a verdadE social. Por E>:C IIJ i u 

novo grupamEnto acolhido a possibil idadE de prolE. E É: claro: SE o 

casamento 
. , 
Ja . " . E mE)': I g E n c I a na n a o s E C o n s t i t IJ i estatal inscrita 

Const itui,io, tampouco SE podEria discriminar os filhos havidos de 

relaçio nio matrimonial. 

4. EvidentE, portanto, a oportunidadE do Projeto. Alguns 

aSPEctos, porÉ:nl, nos pareCEm pass{veis dE alteraç5es, conformE s e 

eXPEndE a seguir. 

A bem da técnica lEgislativa, os arts. 1<"> E '")0 
c:.. - d EVE -

riam SE subdividir Em par~grafos. Ainda no art. 2<">, para que haja 

uniformizaçio vocabular, dEve-sE sub s t ituir o tErmo UaPEI idos u
, aI i 

EmprEgado com o sent ido dE "prenomes u ou de "noolEs u (de famíli a ). 

Com a subst ituiçio teremos apenas nomes r, 

e prEnomES, E nao nomes e 

apElidos. 

6. No mEsmo art. UcaplJt" e o 1 3 4 SEUS n-s , . e , seI'" l a 

oportuna a subst itlJiçio do tel'"mo pretEnso por suposto, pOl'"quant o 

EstE ~lt imo guarda nlElhor sEnt ido com a condiçao dE pEssoa "ad mi t i -
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da por hipótese". O termo pretenso assume conotaçio de pretendido, 

querido, isto i, agente da vontade ou sobre quem a mesma recai. 

7. No n 9 3 daquele art. 2 9 deve-se, ademais, grafar cor-

retamente o voc~bulo "parau e, no n 9 5, grafar-se a palavra confe-

rida em lugar de udevida", como consta aI i. 

8. O art. 3 9 deve ter seu Upar~grafo ~nico" redigido de 

forma extensa, inadmit ida a redu~5o aI i constante: u§ Jnico u • 

9. PareCE-nos qUE no art. 59 nlalS se prEtendEU opErar a 

oculta,io dos dados rElat ivos ao rEgistro qUE atEndEr ao disposit 1-

vo const itucional dE proibir a discriminaçio dE filhos. Assim, En-

tEndEmos mais pErt inEntE qUE o cartório rEgistrE Em SEIJS assEnta-

mentos os fatos apresEntados, mas que da cErtidio constEnl tio- s ó os 

ElEmentos informat ivos EssEnciais, SEm mEnç50 ~s condiç3Es qUE pro-

piciEm discrimina,io. 

10 • E o art. 6 9 , a nosso VEr, merECEria rEdaç50 mais con-

dizEntE com o objEt IVO dE Evitar-se a discriminaç50 SEnl omit ir os 

nomES dos 9EnitorEs do rEgistrando, haja vista qUE os próprios no-

InfErir, afinal, i poss{vel semprE. O qUE n nao SE dEvE 

i dEclarar o dEsnEcEss~rio ou o qUE propiciE discriminaçio. 
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11. A ~Edaçio do a~t.7! faz supo~ qUE a sEntEnça dE P~I-

mEi~o 9~au 5emp~e SE~~ favo~~VEl ao invest igante . da pate~nidade. 

P~EsumE ainda que o invEst igantE sEja nEcEssa~iamEntE o filho havi

do dE ~Elaçio Ext~aconJugal. Ora, o p~dprio ProjEto, no § 59 do 

art. 2 9 , dEixa ~ most~a qUE o Ministério P~bl ico, ou tErcEi~os, po

dem SEr invEst igantEs. AdEmais, h~ invEstigaç~ES dE patErnidadE com 

vistas a dirimir confl itos patrimoniais, ou em qUE h~ partES falE-

cidas. Por ESSE mot ivo dEVE-SE banir do tExto a pré-intE~p~Etaçio 

( dE qUE a invEst igaçio ObjEt iva tio-somEntE a fixaçio dE PEnsio al i 

mEnt íc ia • 

12. Por outro lado, dEVE-SE dispor quanto ~ vig~ncia da 

lEi, SEndo nEcEss~rio, aSSim, o acréscimo dE um art igo ao ProjE t o. 

13. FinalmEntE, é imperioso aprimorar-se a redaçio do ~l -

t imo art igo da proposiçio, POIS nio SEr i a converliente rEv ogar- se 

intEgralmEnte a Lei n' 6.015, de 1973, que cuida dos Iregi s tros p~ 

bl icos Em gEral E nio apEnas dos registros dE nascinlEnto. 

DiantE do EXposto, somos PEla aprovaçio do PLSn' 2 18, 

dE 1989, com as seguintes EmEndas: 

EMENDA N9 1 (CCJ) 

"Art. l' O rEconhecimento dos filho s havido s fora 

do casam e nto é irrEvog~vel E ser~ fEito: 
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I - no registro de nascimento; 

11 - por Escritura pJbl Ica ou Escrito part icular, a 

SEr arquivado Em cartdrio; 

111 - por testamEnto, ainda qUE incidentalmente manl-

f Estado; 

IV por manifestaçio exprEssa e direta perantE o 

juiz, ainda que o rEconhEcimEnto nio haja sido o ObjEto 

Jnico E principal do ato qUE o cont~m. 

I 

A t ~)o r • c.. - Em registro dE nascimento dE menor apEnas 

com a maternidade Estabelecida, o oficial remeter~ ao juiz 

cert idio integral do registro, e o nomE E prenomE, profis-

sio, ident idadE e resid~ncia do suposto pai, a fim de ser 

averiguada oficiosamente a procedincia da alegaç~o. 

§ 1 2 - O Juiz, SEmprE qUE poss(vel, ouvir~ a mie 50 -

bre a paternidade alegada e mandar~, em qualqlJer ca so , no -

t ificar o suposto pai, independente de seu e s tado c i v i I , 

para que SE manifeste sobre a paternidade que lhe ~ atri-

bu(da. 

§ '10 c..- - O juiz, quando entender neCEssário, determi-

nará que a dil igincia seja real izada Em segredo de j IJS t i -

ça. 

§ 3 g - No caso do suposto pai confirmar expres sa 01 En -

te a paternidade, ser~ lavrado termo de reconhecimento E 

renlet ida cert id~o ao oficial do reg i stro, palr a a devida 

averbaç:io. 

I I 
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4 2 - SE O suposto pai nio atEndEr no prazo dE 

trinta (30) dias a notificaçio judicial, .ou negar a alEga-

da patErnidadE, o Juiz rEmEtEr~ os autos ao rEprEsEntante 

do Minit~rio P~bl ico para qUE intEntE, haVEndo ElEmEntos 

suficiEntEs, a açio dE invEstigaçio de patErnidadE. 

§ 59 - A iniciativa confErida ao Minist~rio P~bl ico 

'" nao de intEntar 

açio dE invEst igaçio, visando a obtEr o prEtEndido rECO-

r nhEcimento da patErnidadE". 

• EMENDA N2 2 (CCJ) 

No art. 3 2 , ondE consta Ui ~nicou, seja grafada a EX-

EMENDA N2 3 (CCJ) 

D~-se ao art. 6 2 a rEdaçio sEguintE: 

Das cert id~ES dE nascimEnto nio consta-

rio ind(cios dE a concEpçio haVEr sido dEcorrEntE dE rEla-

• çio E}:traconJu9al". 

EMENDA N2 4 (CCJ) 

o art. 7 9 passa a tEr a sE9 11intE rEdaçio: 

SEmprE qUE na sErltErlça de primeiro grau 

SE rEconhECEr a patErnidadE, nEla SE fi:{ario os aI imEntos 
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provisionais ou definit ivos do rEconhecido que deles ne-

cess i te" • 

EMENDA Ng 5 (CCJ) 

AcreSCEnte-se ao projeto o seguinte ar't. 9 9 , renume-
rando-se para art. 10 o seu atual art. 9 g , com a redaçio abaixo: 

"Art. Esta lei erltra em vigor na data da sua 
• ri II publlcaçao • 

• 10 Ficam rEvogados os art i905 332, 337 

347 do Código Civil, e demais disposiç3es enl contrário." 

Sala das SessBes, enl 

I 

, Presidente 

• 

Arruda3.jco m1 Cnov/89) 

L 



ANEXO AO PARECER N2 , DE 1989. 

Redação final do Projeto de 

Lei do Senado nQ 218, de 1989. 

Regula a investigação de pa 
ternidade dos filhos havidos fora do 
casamento e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O reconhecimento dos filhos havidos fora do 

casamento é irrevogável e será feito: 

I - no registro de nascimento; 

11 - por escritura púbtica ou escrito particular, a ser 

arquivado em cartório; 

111 - por testamento, ainda que incidentalmente manifesta 

do' , 
IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, 

ainda que o reconhecimento não haja sido o objeto único e principa l do 

ato que o contém. 

Art. 2º - Em registro de nascimento de menor apenas com 

a maternidade estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão inte 

. ~ gral do registro e o nome e prenome, profissão, identidade e residên 

cia do suposto pai, a fim de ser averigüada oficiosamente a procedê~ 

cia da alegação. 

§ 1º - O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre 

a paternidade alegada e mandará, em qualquer caso, notificar o suposto 

pai, independente de seu estado civil, para que se manifeste sobre a pa 

ternidade que lhe é atribuída. 

§ 2º - O juiz, quando entender necessário, determinará 

que a diligência seja realizada em segredo de justiça. 

§ 3º - No caso do suposto pai confirmar expressament e a 

paternidade, será lavrado termo rle reconhecimento e remetida certidão 

ao oficial do registro, para a devida averbação. 

---------
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§ 4Q - Se o suposto pai não atender, no prazo de trinta 

dias, a notificação judicial, ou negar a alegada paternidade, o ju 

iz remeterá os autos ao representante do Ministério Público para que 

intente, havendo elementos suficientes, a ação de investigação de pate! 
nidade. 

§ 5º - A iniciativa conferida ao Ministério Público não 

impede,a quem tenha legítimo interesse, de intentar investigação,visan 
do a obter o pretendido reconhecimento da paternidade. 

Art. 3º - É vedado legitimar e reconhecer filho na ata 

do casamento. 

Parágrafo único - É ressalvado o direito de averbar al 

teração do patronímico materno, em decorrência do casamento, no termo 
de nascimento do filho. 

Art. 4º - O filho maior não pode ser reconhecido sem o 

seu consentimento. 

Art. 5º - No registro de nascimento não se fará 
quer referência à natureza da filiação, à sua ordem em relação a outros 

irmãos do mesmo prenome, exceto gêmeos, ao lugar e cartório do casamen 

to dos pais e ao estado civil destes. 

Art. 6º - Das certidões de nasci mento não constarão in 

dícios de a concep ção haver sido decorrente de relação ext raconjugal. 

§ 1º - Não deverá constar, em qualquer caso, o estado 
civil dos pais e a natureza da filiação, bem como o lugar e cartório 

do casamento, proibida referência à presente Lei. 

§ 2º - São ressalvadas autoriza ções ou requisições judi 

ciais de certidões de inteiro teor, mediante decisão fundamentada, as 
segurados os direit os, as garantias e interesses relevantes do 

trado. 
regi~ 

Art. 7º - Sempre que na se nte nç a de pri meiro grau se re 
conhecer a paternidade, nela se fixarã o os ali men tos provisionais ou 
def i nitivos do recon hecid o ~ue deles necessite. 
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Art. 8º - Os registros de nascimento, anteriores à da 

ta da presente Lei, poderão ser retificados por decisão judicial, ou 

vido o Ministério Público. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicação. 

Art. 10 - São revogados os arts. 332, 337 e 347 do Cá 
digo Civil e demais disposições em contrário. 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER Nº J 12, DE 1989 

Redação final do Projeto de 

Lei do Senado nQ 218, de 1989 . 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Proj~ 

to de Lei do Senado nº 218, de 1989, de autoria do Senador Nels on Ca r 

neiro, que regula a investigação de paternidade dos filhos hav icú s fo 
ra do casamento e dá outras providências. 

...--
Sa la de Reuniões da Comi ssão, em JJ de ~1/ftJ de 1989 . 

I 
:::> ,RELATOR / 
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r -. - R e que r e mos u r g ê n c i a, nos t e r mos d o a r t. 336, a 1 í n e a " c", do 
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Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado nº 218, de 1989, 

de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
paternidade dos filhos havidos fora do 

dências. 

Sala das Sessões, em 

~ 
c---

-----~ 

~~ 

que regula a investigação de 
casamento e dá outras 

de novembroL1e 1989. 

/~ - P/fJj)B 

?sB 

" - ffVJ8 

~~.~y I - PFL. 
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Regula a investigação 
dos filhos havidos fora 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

de paternidade 
do casamento e 

Art. 1º - O reconhecimento dos filhos havidos fora do 

casamento é irrevogável e será feito: 

I - no registro de nascimento; 

11 - por escritura pública ou escrito particular, a 

ser arquivado em cartório; 

111 - por testamento, ainda que incidentalmente mani-

festado: 

juiz, ainda 

principal do 

IV - por manifestação expressa e direta perante o 

que o reconhecimento não haja sido o objeto único e 
ato que o contém. 

Art. 2º - Em registro de nascimento de menor apenas 

com a maternidade estabelecida, o oficial remeterá ao JUIZ ce r ti-

dão integral do registro e o nome e prenome, profissão, identidade 

e residência do suposto pai, a fim de ser averigüada oficiosamente 

a procedência da alegação. 

§ 1º - O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe so

bre a paternidade alegada e mandará, em qualquer caso, notificar o 

suposto pai, independente de seu estado civil, para que se mani

feste sobre a paternidade que lhe é atribuída. 

§ 2º - O juiz, quando entender necessário, determina

rá que a diligência seja realizada em segredo de justiça. 

§ 3º - No caso do suposto pai confirmar expressamente 

a paternidade, será lavrado termo de reconhecimento e remetida 

certidão ao oficial do registro, para a devida averbação. 

§ 4º - Se o suposto pai não atender, no prazo de 

trinta dias, a notificação judicial, ou negar a alegada paternida

de, o juiz remeterá os autos ao representante do Ministério Públi

co para que intente, havendo elementos suficientes, a ação de in

vestigação de paternidade. 

§ 5º - A iniciativa conferida ao Ministério Público 

não impede, a quem tenha legítimo interesse, de intentar investi

}gação, visando a obter o pretendido reconhecimento da paternidade. 
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Art . 3º - É vedado legitimar e reconhecer filho na 

ata do casamento . 

Parágrafo único - É ressalvado o direito de averbar 

alteração do patronímico materno, em decorrência do casamento, no 

termo de nascimento do filho. 

Art. 4º O filho maior não pode ser reconhecido sem 

o seu consentimento. 

Art. 5º - No registro de nascimento não se fará qual

quer referência à natureza da filiação, à sua ordem em relação a 

outros irmãos do mesmo prenome, exceto gêmeos, ao lugar e cartório 

do casamento dos pais e ao estado civil destes. 

Art. 6º - Das certidões de nascimento não constarão 

indícios de a concepção haver sido decorrente de relação extracon

jugal. 

§ 1º - Não deverá constar, em qualquer caso, o estado 

civil dos pais e a natureza da filiação, bem como o lugar e cartó

rio do casamento, proibida referência à presente Lei. 

§ 2º - São ressalvadas autorizações ou requislçoes 

judiciais de certidões de inteiro teor, mediante decisão fundamen-

tada, 

tes do 

assegurados 

registrado. 

os direitos, as garantias e interesses relevan-

Art. 7º - Sempre que na sentença de primeiro grau se 

reconhecer a paternidade, nela se fixarão os alimentos provisio

nais ou definitivos do reconhecido que deles necessite. 

Art. 8º - Os registros de nascimento, anteriores à 

data da presente Lei, poderão ser retificados por decisão judi

cial, ouvido o Ministério Público. 

Art . 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 10 - São revogados os arts. 332, 337 e 347 do 

Código Civil e demais disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM DE 1989 

SENADOR NE SON CARNE IR 

VPL/. 



PROJETO DE LEI N.o e4. 350 
- . 

.t1ARA DOS DEPUTADOS do 19 89 
AUTO R " 

SEÇ)ÀO DE SINOPSE 
~ __ ~~~~~------------------~----------------------------------------------------------------------r------------------------

Regula a " investigação de paternidade dos filhos havidos fora do casamento e d~ ou 

as providências. 

OAMENTO 

OF SM/N9 831, de 06.12.89, do SF, encaminhando este Projeto à revisão da 

câmara dos Deputados. 
DCN 16.12.89, pág. 15972, colo 03 

MESA 
Despacho: À Comissão de Constituiçio, Justiça e de Redação. 

APENSEM-SE A ESTE OS PROJETOS DE LEI N9S 1.818/89 e 3.994/89. 

PLENÁRIO 
12.12.89 ~ lido e va1 a imprimir. 

DCN 1 3. 1 2. 89, pág. 1 5343, co 1. 02. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.818, DE 1989. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 3.994, DE 1989. 

• 

SENADO FE DE Rl\L 
PLS N9 218/89 

(Sen. Nelson Carnei 
(PMDB - RJ) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Diár io O ficia l de 

Vetado 
---------- - -------------

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: PL N9 1.818/89 

3.994/89 
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PL 4350/89 • 
COMIssAo dE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. JAIRO CARNEIRO. 

DCN 22.05.90,pág. 5378, cal. 02. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

( - di 'Õ" --= 
'--- --

',/ 

Parecer reformulado do relator, Dep. JAIRO CARNEIRO, pela constitucionalidade, juridicidade, , 
t~cnica legislativa e, no m~rito, 'pela aprovaçao deste e dos PLs 1818 e 3994/89, apensados, 
com emendas. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Dist~ibuido ao relato~, Dep. JAI~O CA~NEIRO. 

DCN 4C'1l Oi , (5) <3! u,.ai- 5. 105 ~Ci)~ 0.2 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Redistribuído ao relator, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL. 

OCN f 1 __ " pâg. __ .... " cGt_-....ac._ 
COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO~ JUSTIÇ~E~E....BEDAÇÂO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. IBRAHIM ABI .. -ACKEL, pela constitucionalidade, . juridicidade, t~cnica legislativa e, no m~rito, pela aprovaç 50 deste e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito pela reje i ção dos PL's n9s 1.818/89 e ' 
3.994/89, apensados. 
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CÂMARA DOS DEPUTA 
COMISSÃO DE CONSTITl 

D (,' ,f" i", (", .' .. 
F) I d" 'l I ':' I ' F' ",,' ~, . .J. '. _.\ _ ..I 1... " 

[/,(' I c2./03,/ ( " ..... 
',>" t:: ., 

Of. n9P O!; /92 BrasIlia, 05 de fevereiro de i~~~. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as providências 

cablveis no sentido de serem desanexados do PL n9 4.350/89 

os de n9s 1.818 e 3.994/89, em decorrência desta Comissão 

ter opinado pela rejeição dos mesmosem reunião ordinária 

realizada em dezembro de 1991. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 

meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

À Sua Excelência o Sennhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.0 1. 0050 .5 - (ABRI91) 

AL 
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• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.350-A, DE 1989 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 218/89 

Regula a investigação de paternidade dos filhos havidos 

fora do casamento e dá outras providências; tendo pa r ec er: 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constituionalidade, juridicidade, 

tino mérito, pela aprGação. 

~ . 
tecnlca legislativa e, 

(PROJETO 
CER) 

. , 

DE LEI N9 4.350, DE 1989, A QUE SE REFERE O PARE 

• 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/e6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 4.350, DE 1989 
(Do Senado Federal) 

PLS N.o 218/89 

Regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fora 
do casamento e dá outras providências. 

~ (À Çomissão de Constituição e Justiça e Redação. Apense-se - • 
a este os Projetos de Lei n.os 1.818/89 e 3.994/89.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é 
irrevogável e será feito: 

I - no registro de nascimento; 

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em 
cartório; 

III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado; 

IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o re
conhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 

Art. 2.° Em registro de nascimento de menor apenas com a materni
dade estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro 
e o nome e prenome, profissão, identidade e residência do suposto pai, a 
fim de ser averiguada oficiosamente a procedência da alegação. 

§ 1.0 O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade 
alegada e mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independen
te de seu estado civil, para que se manifeste sobre a paternidade que lhe é 
atribuída. 

§ 2.° O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência 
seja realizada em segredo de justiça. 

§ 3.° No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, 
será lavrado termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do 
registro, para a devida averbação. 

§ 4.° Se o suposto pai não atender, no prazo de trinta dias, a notifi
cação judicial, ou negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao 
representante do Ministério Público para que intente, havendo elementos 
suficientes, a ação de investigação de paternidade. 

§ 5.° A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede, a quem te
nha legítimo interesse, de intentar investigação, visando a obter o preten
dido reconhecimento da paternidade. 

Art. 3.° É vedado legitimar e reconhecer filho na ata do casamento. 
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Parágrafo único, É ressalvado o direito de averbar alteração do patro
nímico materno, em decorrência do casamento, no termo de nascimento do 
filho, 

Art. 4.° O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consenti
mento. 

Art. 5,° No registro de nascimento não se fará qualquer referência à 
natureza da filiação, à sua ordem em relação a outros irmãos do mesmo 
prenome, exceto gêmeos, ao lugar e cartório do casamento dos pais e ao 
estado civil destes. 

Art. 6.° Das certidões de nascimento não constarão indícios de a con
cepção haver sido decorrente de relação extraconjugal. 

§ 1.0 Não deverá constar, em qualquer caso, o estado civil dos pais e a 
natureza da filiação, bem como o lugar e cartório do casamento, proibida 
referência à presente lei. 

§ 2.° São ressalvadas autorizações ou requisições judiciais de certidões 
de inteiro teor, mediante decisão fundamentada, assegurados os direitos, as 
garantias e interesses relevantes do registrado, 

Art. 7.0 Sempre que na sentença de primeiro grau - se reconhecer a 
paternidade, nela se fixarão os alimentos provisionais ou definitivos do 
reconhecido que deles necessite. 

Art. 8.° Os registros de nascimento, anteriores à data da presente lei, 
poderão ser retificados por decisão judicial, ouvido o Ministério Público. 

Art. 9,° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10, São revogados os arts. 332, 337 e 347 do Código Civil e demais 
disposições em contrário. 

Senado Federal, de dezembro de 1989. - Senador Nelson Carneiro, 
Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CóDIGO CIVIL 

LEI N.o 3.071, DE 1.0 DE JANEIRO DE 1916 

........................................................... .. . .. .. . . . ...... 

TíTULO V 

Das Relações de Parentesco 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 332. O parentesco é legítimo, ou ilegítimo, segundo procede, ou 
não de casamento; natural ou civil, conforme resultar de consangüinidade, 
ou adoção. 
.................................................................... . ...... 

CAPÍTULO II 

Da Filiação Legítima 

Art. 337. São legítimos os filhos concebidos na constância do casa
mento, ainda que anulado (art. 217), ou mesmo nulo, se se contraiu de 
boa fé Cart. 221). 

• 
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Art. 347. A filiação legítima prova-se pela certidão do termo do nas
cimento, inscrito no Registro Civil. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 218, DE 1989 

Regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fora 
do casamento e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador Nelson Carneiro. 

Lido no expediente da sessão de 9-8-89, e publicado no DCN (Seção In, 
de 10-8-89. 

• Em 10-8-89, é distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
1IIIII!I"ania (decisão terminativa), onde pOderá receber emendas, após sua publi

cação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 30-11-89, é anexado o RQS n.O 642/89, lido e aprovado em 29-11-89, 
de urgência para a matéria, art. 336, alínea c do Regimento Interno. 

Em 1.°-12-89, discussão encerrada, após Parecer da CCJ proferido pelo 
Senhor Senador Mário Maia, favorável ao projeto com as emendas n.os 1 a 
5-CCJ. Votação adiada por falta de quorum. 

Em 5-12-89, são aprovados o projeto e as Emendas n.Os 1 a 5-CCJ. 
À CDIR, para a redação final. Leitura do Parecer n.O 382-CDIR, oferecendo 
a redação final. Aprovada a redação final. À Câmara dos Deputados com 
o Ofício SM/N.o 831, de 6-12-89. 
SM/N.o 831 Em 6 de dezembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser subme
tido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti
tuição Federal, o Projeto de Lei n.O 218, de 1989, constante dos autógrafos 
juntos, que "regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fora 
do casamento e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador Pompeu 
de Sousa, Primeiro Secretário, em exercício . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI nº 4.350, de 1989 

Regula a investigação de paterni 
dade dos filhos havidos fora do 
casamento e dá outras providê~ 
cias. 

AUTOR: Senador Nelson Carneiro (PLS 218/89 ) 
RELATOR: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

O Projeto de Lei nº 4.350, de 1989, já foi objeto de 

exame e parecer tanto na Câmara dos Deputados como no Senado 

Federal. A forma de que afinal se revestiu, constante da prQ 

posta de folhas 1 e 2, atende a todas as inovações impostas p~ 

lo texto constitucional. 

Nosso parecer é pela aprovação do texto em apreço, e 

pela conseqüente rejeição dos projetos apensados - números 

1.818, de 1989, de autoria do Deputado Nilson Gibson e 3.994, 

de 1989, do Deputado Samir Achoa . 

Opinamos também pela rejeição da Emenda do Deputado 

Jairo Carneiro, oferecida ao projeto nº 4.350, ora sob exame, 

uma vez que o seu objetivo se encontra devidamente contemplado 

no artigo 2º, parágrafo 5º do referido projeto. 

Sala da Comissão, 21 de agosto de 1991. 

I à-rovL ~~ _ -,.;rz;..(L!' 

IBRAHIM ABI-ACKEL 
Relator 

GER 20 ,01,0050 .5 - (ABR/91) 
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CÃMARA DOS D E PUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N9 4.350, de 1989 

PARECER DA COMISsAo 

A comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una 

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

n9 4.350/89 e pela constitucionalidade, juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos de n9s 

1.818 e 3.994, de 1989, apensados, nos termos do parecer 

reformulado do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e Ju 

randyr Paixão - Vice-Presidentes, Átila lins, Antônio dos 

Santos, Benedito de Figueiredo, Ciro Nagueira, Vitório Mal 

ta, José Burnett, Massias Góis, Paes Landim, Toni Gel, 

João Rosa, José Dutra, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mauri Sérgio, Mendes Ribei 

ro, Renato Vianna, Francisco Evangelista, Vital do Rêgo, 

Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Osvaldo 

Melo, Prisco Viana, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Jose Dir 

ceu, Haroldo Lima, José Maria Eymael, Robson Tuma, Luiz 

Piauhylino, Flávio Palmier da Veiga, Jesus Tajra, José Fal 

cão, Ney Lopes, Antônio de Jesus, Felipe Neri, Ivo Mainar 

di, Luiz Tadeu Leite, João de Deus Antunes, João Faustino, 

Magalhães Teixeira, Moroni Torgan, Cardoso Alves, Mário 

Chermont e Nelson Jobim. 

Sa~a da Comissão, em 5 de ezembro de 1991 
1 < ------..l--v "'-' \--

Deputado ~OAO NATAL 

Presidente 

/ t \ hj L ---<\~ • I ~ r l ______ 
Deputado IBRAHIM ABI-ACKEL ______ 

Relator 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 350-A/89 

do Senado Federal 

"Regula a investigação de paternidade dos , 
filhos havidos fora do casamento e da ou-

~ 

tras providencias." 

EMENDA SUPRESSIVA 

-Suprima-se do § 2 º do art. 2 º a expre sao: "quan 
, -

do entender necessario", entre as expressoes "o Juiz" e "deter 
, 

minara". 

JUS T I F I C A T I V A 

-Tratando-se de uma investigaçao preliminar, as 
~ 

diligencias devem sempre ser efetuadas em segredo de justiça, 
, 

a fim de se evi tar constrangimentos desnecessari os . Em nada pr~ 
" ~ judicara a eficacia da diligencia o o de ser realizada em 

segredo de justiça . 

.Jo s~ J...v(s 

~Â'L-d 



CAMARA DOS DEP UTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANINI'ES 

Brasília, em lIde dezembro 

À COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

• • 

Senhor Secretár io : 

de 1989 

; ( 

, ~ 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presidente 

no Projeto de Lei n9 4.350/89, do Senado Federal , 
soli ci t o a V. S~ proceder a apensaçã6 do ( s) Projeto (s) de 

Lei n9s. 1.818/89 e 3.994/89 a o de n9 

4 350/89 ' juntando ao processo esta n ota __ ~-LDL~, ~ ______________ __ e 

devolvend o a esta Coordenação a cópia devidamenta assinada . 

At enciosamente , 

SíLV IA BARR OSO MARTINS 

Diretora 

APENSAIú 

( Secretári c ~ 

GER 20 .01 .0050 .5 -(SET/85) 
- - - - --

\-_.\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº4t350-A/89 

do Senado Federal 

"R egula a investigação de paternidade dos 
filhos havidos fora do casamento e dá ou-

'" tras providencias." 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do art . 6º e seu § lº , 

suprimindo-o e renumerando-se o seguinte, pela redação que se-

gue: 

"Art. 6º - Das certidões de nasciment o não deve 

rá constar o estado civil dos pais, a natureza da filiação, o 

lugar e cartório do casa~ento e nem qualquer indicio de a con

cepção haver sido decorrente de relação extra-conjugal, proibi 
'" ' da referencia a presente Lei." 

JUS T I F I C A T I V A 

Todas as vem constar no "caput " do 

artigo. 

Sala das 

------

--- ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº ~350-A/89 
do Senado Federal 

"Regula a investigação de paternidade dos 
filhos havidos fora do casamento e dá ou 
tras providências." 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 2º do PL ~35 0-A/8 9 , , 
apos 

- -a expressa0 "maternidade estabelecida", a expressa0 "se a mae 

expressamente o solicitar". 

JUS T I F I C A T I V A .. 

, 
A investigaçao da paternidade "ex oficio" mUl-

, , 
tas vezes alem de nao atender o interesse da criança da margem 

a pressões as vezes indevidas, com conseqUências imprevisiveis. 

-Se a mae o solicitar, a investigaçao preliminar 
, A_ 

se fara automaticamente como preve o PL. Se a mae se omitir , 

aguardar-s e -á a manifestação do interesse . 

Sala das 

\J í (i) 

AJ El SV v J.( fi r:. Q Ué? ?t-:Lt:..1 

< 

t OS 
-~ JOSE- Lu I~ '-lA I A 

(JLGé v 



.. ~ .. , =='~~~==~~~~~~~~~~--~--------------~_. ---- - --- --- --_. --- -- ---

• 

, 
C MARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

~ 

Orador- Dep. Inocencio Oliveira Hora - 17h50min 

Taqufgrafo - Adriana 

Revisor - Mi rinha ta- 24.11 . 9 

Pl/er:::u-/2 ~ fl-G"41U?/t ué-g-;'(j/l//1 ~ pG ~ H(ÇS/J G /t-r S t/ 35 7f >--V/~ 
~ 

~ C()!J.1/j.Jr;-[ ffl;- CO;VS 1;'ít//c%O (Ç :r()S7/~{;/j ç Z;C ?EdH?éJA O , 

O SR~ PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Item 4 da 

~ 
pauta v 

Discussã~ em turno únic~ do Projeto de Lei nº 4.350, 

de 1989. 

-Nao havendo oradores inscritos, encerrada a discussão. 

Foram apresentadas emendas ao projeto. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, ilustre DeputaAo 

, , 
Ibrahim Abi-Ackel, para proferir parecer as emendas de Plenario. 

DTR 20.67.0006.7 · (AG0I88) " VIA· PLEN~ 

"------------ - - - - - - - - -- -



-----=--===================================~~~-

NTt:JSI~~UIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

O,.dor-

Taqulgrafo -

kel 

o SR. IBRAHIM 
~ 

in 

Data - 24 

~ ] Sr. Presidente, Sras . e Srs. Deputados) 

Quarto N2 116/ ~ 

passa praticamen-

te de~percebida a data na qual a Câmara dos Deputados se prepara 

, 

para inovar,atraves de um projeto de lei adequado, de autoria do 

-Senador Nelson Carneiro, a mais pesada tradiçao do nosso Direito 

Civil. 

DTR 20.67.0006.7· (JUN/91) 

, 
\ _-~ 

\ , 

-S /Carla-

" VIA· PlENÁR 



~~~~SHD~E~P~UT~A~D~O~S 
DEPARTAMENTO DE T IA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - (cont . ~~~r-----r1íÕor~a-:-l1 7h 5 2m Quarto N9 117/1 

Taqurgralo -

Data - 2 4 . 11 . 9 2 

, 
Sabem V. Exas. que) muito antes do Codigo Civil de 1916, o reconheci-

mento do filhos naturais ou adulterinos era praticamente obstacul~ 

,zado pela nossa legislação penal, tais os interesses preponderan-

, 
tes da familia patriarcal . 

Com a preocupação de impedir o reconhecimento da filiação 

~ 

natural~dulterina, a legislação brasileira, desde as ~denações 

-do Reino, acumulou tais dificuldades e inventou tao numerosos quali 

ficativos que a doutrina do Direito Civil brasileiro se VlU referta 

~ 

de polemicas e contrariedades.; que mais acentuaram as dificulda -

des do que ' propriamente apontaram soluções . 

, 
E curioso lembrar hoje o debate sobre a natureza dos fi-

lhos adulterinos a mater e ~ pater5 e§ filhos adulterinos considera 

, r-. _ / 
dos sacrilegos por que decorrentes de unioes consangtilneas ou. por 

, 
afinidades. proibidas em lei j es filhos adul terinos tidos como sacri 

, , 
legos por serem originarios de coito danado ou punivel , na lingua 

gem pi toresca das Cfd-rdenações. 

Por incrivel que pareça)essa extraordinária legislação) res-

tritiva quanto ao reconhecimento de filhos naturais e adulterinos) 

, 
permaneceu pelos seculos afora e resistiu a todos os esforços de mo 

dernidade, até que a Constituição de 1988, passando a considerar co 
, -' --mo base da familia a un i ao estavel e nao ~ais o casamento civil, 

DTR 20.67.0006.7· (AG0/88) I' VIA· PLEN. 
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DEPARTAMENTODET~~~~'~~::~~~E~R~E~D~AiÇ]Ã~o::o-~==:::=~~~~~ ______ ~::O 
Orador- Cont o r~ B RAHIM 7h5 4m OuartoN2 118/1 

Taqulgrafo- CLAUDIA 

Revisor - Data - 2 4 • 11 . 9 2 

-prop iciou a revogaçao de todos esses dispositivos vetustos da nos-

s a legislaçao, abrindo caminho largo e sem empeços à legi t i mação 

de filhos naturais e adulterinos . 

o Senador Nelson Carneiro apresentou, em 1989, proje-

to de lei qu e traz carreira par~egiSlação civil brasileira.) ~ dis-

posição constitucional . E o fez de tal forma e com tais cau t elas ~ 

qu e até mesmo os i n teresses de pai do filho natural ~ adulterino 

fica r am, de certa forma, resguardados, em virtude do cuidado de 

ser ele consultado nos casos de registro de filhos naturais em 

que se consignasse apenas Q... ~~~~"""'J..""'" maternidade conhecida. 

, 
O projeto honra a carreira legislativa deste admira-

, , 
v el Senador da Republica, qu e se inscreve, no nosso seculo XX, c o-

mo o mais fecundo dos legisladores que renovaram as disposições le-

gais sobre a familia e a filiação . 

-No entanto, a despeito da correçao do proje t o e d o 

adequado estabelecimento de todas as cautelas, 
-t;-" 
~emendas 

foram oferecidas . Ouso , neste instante, opinar contra todas elas, 

porque buscam restringir disposição constitucional e estabelecer li-

mitações a um direito que se tornou completamente livre 

DTR 20.67.0006.7 · (JUNl91 ) 1 • "'A . PLENÁ ~ 
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~~-:~~::::~~RE=D=A=Ç:ÃO~>-~==::::=::::::: 
Orador- Ibrahim Quarto N2 119 / 1 

Taqulgrafo -

Data - 2 4 . 11 . 9 2 

e nao pode, portanto, transformar-se) através de consignações em certi-

dões de nascimento e dificuldades que não podem ~ m~-
.~ ~ J--~ r:-

tabelecidqs, porque a Constituição da República varreu vez. ~uem 

estuda o nosso ~ireito eivi~ na condição de doutrinador, de advogado mi-

litante, de JU1Z, de membro do Ministério Públic~ sabe que estamos viven · 

do hoje uma data histórica, qu~nova o Direito Civil brasileiro desde a 

'-q~ .1 
Brdenações Manuelinav resgaW/os filhos adul ter inos, 

,.... 
'-.. -... 

naturais~ 

~ rno-tnYd; 
o u \ ':.. d e t o dos o s 1 a b é i s que, a o 1 o n g o 

. . .- I 
do tempo, lhS6 foram inscr i tos 

na~~elos interesses patrimoniais da família colonia~ e nao pode, 

Vmv 
portanto, concord~rYqu~, através de emendas limitativas d~ alcance 

dQ~) \0~...J ~r~ ~/ 
~queVneste instante de libertação, ctDi~ a p( incompatível com o 

espírito e a letra da Constituição de 1988. 

Peço desculpas a V. Ex~. pelo parecerWr:ro longo ~ 
I 

~ ,."'-. / A· d C . t e r a n e c e s s a r 1 o 11~ €l:§ Cdi;JPi nos n a 1 s a a s a a 1 m p o r 

cla da data} sobretudo na expressa negativa às emendas que Duscam redu-

• zl-la. 

x.x.x 

em 20.67.0006.7 - (JUN/91) 1 JVIA. PLENÁ ~ 



DEPUTADOS 
DEPARTAMENTim~I.OUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqu ígrafo - Patricia 

c-
Quarto N9 121/2 

Revisor - Data - 24 -11 - 9 2 

o SR. ANTÔNIO MORIMOTO - Sr . Presidente, peço a pala
.,/ 

v r a pela Liderança do Bloco 1 . 

O SR . PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presidência 

, 

...... 

info r ma ao nobre Liàer do 

A 
Bloc;;V;ue o 

, 
ta com a palavra assegura para dar 

/ 
uma npr si, isoladamente. Em 

nobre Relator Ibrahim Abi-Ackel es-

parecer sobre todas as emendas, cad c 

\. c!J .D{~a.Ju MômM=> .) 
concederei a palavra a S.Exa --{rf\.e!\Aw, 

O SR. ORIMOTO - Sr . Presidente, o Relator ac --
-b ou de dizer que gost ria que o Bloco explicasse as razoes que o leva-

-ram a votar pela rovaçao das emendas. 

9 SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Após o ilus 
". 
". ..... 

tre Relator dar parecer sobre as emendas, a Presidência concederá a pala-

, , 
vra ao nobre Lider do Bloco 1, bem como aos demais Lideres que queiram f ; 

zer uso da palavra. 

DTR 20.67.0006.7 - (AGOI8B) " VIA· PLEN; 



DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. 

Orador - Quarto N~ 1 2 2 / 1 

Taqulgrafo - Renata 

Data - 24 -11 - 9 2 

o SR. IBRAHIM ABI-ACKEL (PDS-MG. --~ 
- A primeira emenda, Sr. Presidente, determina que todo e qualquer proces 

so de reconhecimento de filiação ilegitima seja feito em segredo de justi 

Dok. 
ça. Um dos subterfúgios sempre utilizados ~dir que o reconhecimento 

, 
da paternidade se faça as claras . Todo registro publico, exatamente por 

, -
estar adjetivado como publico, nao pode ser objeto de processo em segredo 

" , 
de justiça. E impossivel estabelecer, na pratica, um processo de filiaçac 

, 
ilegitima em segredo de justiça, porque isso importaria na retirada, no 

, 
cartorio, do livro de registros de nascimento em primeiro lugar. 

Em segundo lugar, porque contamina de suspeiçao um ate 

, ~ 

que deve ser publico, em virtude das conseqUencias patrimoniais que acar-

reta . 

Em terceiro lugar, porque redime a mulher qu e se ex-

põe a condiçao de mãe de filho natural ou adulterino da condição em qu e 

se encontra. 

Finalmente, porque o reconhecimento e feito exatamen 

, , 
te para proclamar,a luz da sociedade) que fulano de tal e filho de beltra 

-no, e que, portanto, nao cabe, absolutamente, nenhum processo em segredo 

de j u stiça . 

DTR 20.67.0006.7 - (AG0 I881 l ' VIA· PLENI 



DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, R 

Orador- Hora - 18h04 

Taquígrafo -

, 
{-:laria Luiza Data - 24. 11 . 9 2 

p~ 
~ltudo, , 

haver casos de eclesiasticos, de pes 

soas legalr.1ente impedidas de se CaSanÍl1, ou circunstâncias especial:Lssil:1as} 

que talvez aconselhem o processo er.1 segredo de justiça. Sabiar.1ente, o proje 

~ , , 
to dispo s que)quando o juiz entender necessario, ai sim, apenas excepcional 

, 
mente, o processo podera correr eo segredo de justiça. f·Ias estabelecer e ~ 

segredo de justiça para todos os casos de reconhecimento de paternidade,rnes 

mo quando o pai reconhece publicamente sua paternidade, constitui um empeci 

lho ao que a lei busca alcançar. 

-O segredo de justiça nao tem sentido e deriva ob-

viamente dos velhos sentimentos de hostilidade da faQ:Llia patriarcal brasi 

leira contra os filhos naturais ilegitin10s. 
, 

Ressurl1a o r.1eSlflO espirito da 

legisl aç~o antiga, que era o de sempre preservar a herança para os filhos 

e lict.:L~J k~~ MA ~d'Y1GU:; clc c.~.~ UMt\ ~ .L~~ c.~ 
~ ~I~naturais ileg:Ltimos, como se houvesse, na realidade, filhos ilegais e ile-

. 

g:Ltimos, em face do velho reconhecimento da sociologi a jur:Ldica de que -nao 

existem 
,,~u , 

filhos ileg:L timos, poreni)pãis ilegi tiri1Os. 

A segunda emenda, Sr. Presidente, determina que naE 

certidões de nascimento não deverá constar o estado civil dos pais, a na tu-

reza da filiação, o lugar e o cartório onde foi realizado o casamento, bel! 

'" ~ 't,MQ,'\.. / , _ 
como ~í1P~ indicio de que a concepçao tenha sido decorrente de relaçao e 

traconjugal, proibida referência à presente lei. 

DTR 20.67.0006.7· (AG0I88) 
1 ~ VIA· PLEN/ 



IGRAFIA. REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador - lbraim Abi - Ac Hora - 18h06 Quarto N9 12 4 /1 

Taquígrafo -

Revisor - Data - 24 . 11 . 9 2 

Não consegui entender o espirito da emenda, porque 

o pro j eto de l ei a respeito do qual emitimos parecer favorável diz exata 

men te is s o , com melhor redaçao, no seu artigo 6 Q : 

-"Das certidoes de nascimento nao consta-

- , -rao i ndicios de a concepçao haver sido decor 

lrente de relação extraconjugal" . 

o art . 5 Q diz: 

"No registro de nascimento não s e fará 

qualquer referência à natureza da filiação,à 

sua ordem em relação a outros irnlaos do mes-

A ' 

mo prenome, exceto geQeos, ao lugar e carto-

rio do casamento dos pais e ao estado civil 

destes . " 

o ilust r e au tor da emenda pegou partes das disposi 

ções existentes nos artigos 5 Q e 6 Q do projeto, uniu~inadeqUadarnent e no 

me s mo a r tigo e pretende substituir disposições muito rrlais especificas, co 

l ocadas em ordem de 
L 

ti A • \ . ,.1 . t 1 seq enCla 'kiI ' malS na ura , com uma redação, em ter 

mos de e l aboraçao legislativa, muito ~~ mais ~~; . Com isso, a aprovação da 

A tercei r a e ~ltima emenda declara, de fOrli1& tão 

DTR 20.67.0006.7· (AG0I88) I'VIA·PLEN; 



DOS 
E REDAÇÃO 

Orador - lbraim Abi - Ackel 18h06 1 24 /1 

Taqufgrafo -

Revisor - Data - 24 . 11.9 2 

s u r preendente que ~ impossivel absover completamente o seu sentido) que r no 

..... 2° a r l.. . - , 

~ 
após a expressão "maternidade estabelecida", deve-s e~ a 

-expres s a 0 -"se a mae exp r essamente o solicitar" . 

OTR 20. 67.0006.7 • (AG0/88) 



~~IA"ADOSDEPUTADOS . _----------------------------------DEI)AFIM~~:l..QJl"T AQUIGRAFIA. REVISÁO E REDAÇÁO_ 

Orador- Ibrahim Hora- 18.08 QuartoN2125/1 

Taqulgrafo - ~Là-<~fi 

Data -

Ora, Sr. Presidente, aprovada a emenda o reconhecimento da pa-
) 

ternidade11egítima deixa de ser uma iniciativa exclusiva . do filho que a bUSCê 

~ ) I 
no seu interesse) para estar condicionada à aprovação da mãe. \ô "qd>IEj\./ evidente-

"" mente, nao pode ser estabelecido, porque o relativamente maior e o completamE 

~~l 
te maior não podem ter um ato'{ +-1--------------:-----·-1 , 

que o Co-

.. ~ 
digo Civil lhe~atribui)na inteireza da iniciativa e das consequenclas, subme-

tido à aprovação prévia da mãe. ~provada a emenda)a filiação ilegítima somen l 

poderia ter iniciado o seu processo com a permissão prévia da mãe. É claro q l 

~ se trata de um obstáculo que deve ser removido, porque o homem o~mulher que 

, 
. ~YuADJ;~ ) 

Í'cleritidade, . ":buscar em juízo o reconhecimento da sua paternidade, -nao 

dev~bsolutamente defronta~ nenhuma outra dificuldade, nenhuma outra 

autorização, nenhuma outra condição, uma vez que se trata de um ato de vonta 
1 

• ......., • r- , 
de, com os rlSCOS e consequenclas proprlos da dos atos de vontade. 

o1~-.v\ I 

S~ibUi falsamente a condição de pai a ~.V , . 
respondera pela ln 

, 
~h'CLt~ 

júria cometida)através da ação respectiva de perdas e danos. Se~rra na 

~j~o... t.~FtQ.À. - ' o... 
cohcei tuação da sua pa ternidade~ ~~ a responsabi 1 idadê~guém Cf) 'IvV~ 

/ 

I 

J 
\ \..A....t...>'I } • 

_não pode estabelecer prova, ~ rejeitada a sua pretensão judici 

s.ODILON 

DTR 20 .67.0006.7 - (JUNl91) '·VIA·PLENA! 



DOS DEPUTADOS 
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~as submetê-la à prévia perquirição da mãe constitui urna dificuldade 

que a lei não pode estabelece~porque é urna restrição à capacidade 

Qu..\N> 
civil e gera ainda~ caso, Sr. Presidente. Se a mãe for morta, quem 

supre essa outorga? Ela desaparece por si mesma? Não, porque o autor 

~~~ 
da emenda não teve o cuidado d~al~a hipótese . 

.J . 
~~ V.Exa. que o que aqui se observa são di fi-

culdades carreadas para o projeto no sentido de estabelecer óbices, 

de proteger a paternidade dos rlSCOS do seu reconheciment~ 

í 
. Is$o foi muito natural nos séculos anteriores à le 

gislação civil brasileira~ ~steve mesmo consagrado em numerosas leis, 

~ mas>~/que a Constituição de 1988 mudou radicalmente o conceito de 

\....~. CÀ.. d....ACAA..V\~ ~ / 
organização da família) filhos naturais, adulterinos ou 

não, desapareceu a velha discussão sobre filhos sacrílegos, desapare-

ceu a discussão sobre filhos incestuosos, porque os filhos provenlen-

tes da união estável da qual resulta a família imprescindem do casa-

mento para o reconhecimento da sua legitimidade.~ o projeto busca con 

sagrar na legislação ordinária algo que a Constituinte de 1988 trans-

formou num edifício de conseqfiências inelutáveis. 

x x x x 
S. Ara 

OTA 20.67.0006.7· (JUN/91) " VIA · PlENÁF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.350-B, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 218/89 

- l 

Regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fura 

do casamento e dá outras providências; tendo parecer: da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons 

tituciona1idade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

mérito, pela aprovação. PARECER ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM 

PLENáRIO: do Rebtor designado pela Mesa em substituição à 
C omissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela reJe~ 

-çao. 

~OJETOIE LEI N9 4.350-A, DE 1989, EMENDADO EM PLENÁRIO, A 

QUE SE REFERE O PARECER) 
GER 20.01.000"7 .6 • (SET/SB) 



Aprovado o projeto e a redação final. Rejeitadas as emendas de plen

nário. A matéria vai à sançao. 

Em 02 de dezembro de 1992 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 4.350·B, DE 1989 
(Do Senado Federal) 

PLS n.o 218/89 

Regula a investigação de paternidade dos 
filhos havidos fora do casamento e dá outras 
providências; tendo parecer: da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação; pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica le
gislativa e, no mérito, pela aprovação. Parecer 
às Emendas Oferecidas em Plenário: do Re
lator designado pela Mesa em substituição à 
Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela rejeição. 

(Projeto de Lei n.o 4. 350-A, de 1989, 
Emendado em Plenário, a que se refere o 
Parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O reconhecimento dos filhos havidos 
fora do casamento é irrevogável e será feito: 

I - no registro de nascimento; 
H - por escritura pública ou escrito particular, 

a ser arquivado em cartório; 

IH - por testamento, ainda que incidentalmen
te manifestado; 

IV - por manifestação expressa e direta pe
rante o juiz, ainda que o reconhecimento não ha.ia 
sido o objeto único e principal do ato que o contém. 

Art. 2.° Em registro de nascimento de menor 
apenas com a maternidade estabelecida, o oficial 
remeterá ao juiz certidão integral do registro e o 
nome e prenome, profissão, identidade e residência 
do suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosa
mente a procedência da alegação. 

§ 1.0 O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe 
sobre a paternidade alegada e mandará, em qualquer 
caso, notificar o suposto pai, independente de seu 
estado civil, para que se manifeste sobre a pater
nidade que lhe é atribuída. 

§ 2.° O juiz, quando entender necessário, deter
minará que a diligência sej a realizada em segredo 
de justiça. 

§ 3.° No caso do suposto pai confirmar expres
samente a paternidade, será lavrado termo de re
conhecimento e remetida certidão ao oficial do 
registro, para a devida averbação. 

§ 4.° Se o suposto pai não atender no prazo 
de 30 (trinta) dias, a notificação judiciaÍ, ou negar 
a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos 
~o representante do Ministério Público para que 
Intente, havendo elementos suficientes a ação de 
investigação de paternidade. ' 

§ 5.° A iniciativa conferida ao Ministério Pú
blico não impede, a quem tenha legítimo interesse 
d~ intentar in.vestigação, visando a obter o preten
dido reconheCImento da paternidade. 

Art. 3.° É vedado legitimar e reconhec·er filho 
na ata do casamento. 

ParágrafO único. É ressalvado o direito de 
averbar alteração do patronímico materno em de
corrência do casamento, no termo de n~scimento 
do filho. 

Art. 4.° O filho maior não pode ser reconhecido 
sem o seu consentimento. 

Art. 5.° No registro de nascimento não se fará 
qualqu-er referência à natureza da filiação à sua 
ordem em relação a outros irmãos do mes~o pre
nome, exceto gêmeos, ao lugar e cartório do casa
mento dos pais e ao estado civil destes. 

Art. 6.° Das certidões d·e nascimento não cons
tarão indícios de a concepção haver sido decorrente 
de relação extraconjugal. 

§ 1.0 Não deverá constar, em qualquer caso o 
estado civil dos pais, ~ a natureza da filiação, b~m 
co~o ~ 11!gar e cartono do casamento, proibida re
ferencla a presen te lei. 

_ §. 2.° .. S~o ressal~aqas autorizações ou requisi
çoe.~ !udlclals de certIdoes de inteiro teor, mediante 
declsao fundamentada, assegurados os direitos as 
garantias e interesses relevantes do registrado.' 

Art. 7.° Sempre q·ue na setença de primeiro 
grau. se reconhecer a paternidade, nela se fixarão 
os alImentos provisionais ou definitivos do reconhe
cido que deles neoessite. 

Art. 8.° Os registros de nascimento anteriores 
à data da presente lei, poderão ser retificados por 
decisão judicial, ouvido o Ministério Público. 



Art. 9.° Esta l·ei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 10. São revogados o,s arts. 332, 337 e 347 
do Código Civil e demais disposições em contrário. 

Senado Federal, de dezembro de 1989. - Se
nador Nelso.n Carneiro., Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Pela Co.o.rdenação. das Co.missões Permanentes 

CÓDIGO ICIVIL 
LEI N.o 3.071, DE 1.0 DE JANEIRO DE 1916 

· ....... . ... . ........... . ....... . ........... . ..... . . 

TíTULO TV 

Das Relações de Parentesco. 

CAPíTULO I 
Dispo.sições Gerais 

· ...... . . . . . ........... . ......... .. . .. ... . . . ... . . . . . 
Art. 332 . O parentesco é legítimo, ou ilegíti

mo, segundo procede, ou não de casamento; natural 
ou civil, conforme resultar de consagüinidade, ou 
adoção. 

· . .... ... .... . ... . ... . ........ . ...... . ......... ... . . 

CAPíTULO II 
Da Filiação. Legítima 

Art. 337 . São legítimos os filhos concebidos na 
constância do casament.o, ainda que anulado (art. 
217), ou mesmo nulo, se s,e contraiu de boa fé (art. 
221) . 

· ... . .... . ..... . ..... . . . ... .. . .. .. .. ...... . .. . ... .. . 
Art. 347. A filiação leg'tima prova-se pela 

certidão do termo do nascimento, inscrito no Re
gistro Civil. 
· .. .. . .. ....... . .. . . ......... . ... . .. . . . . . ..... .. . . . . 

· ..... .. ......... . .. .. . . .... . ............ . .. . .. . . .. . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o ~18, :DE 1989 

Regula a investigação. de paternidade do.S 
filho.S havidos fo.ra do. casamento e dá o.utras 
pro.vidências, 

Apresentado pelo Senador Nelson CameiTo. 

Lido no expediente da sessão de 9 de agosto de 
1989, e publicado no DCN (Seção II), de 10 de a:gosto 
de 1989 , 

Em 10 de outubro de 1989, é distribuído à Co
m1.ssão de Constituição, Justãça e Cidadania (decisão 
terminativa), onde poderá ~eceber emendas, após 
sua :publicação e distribuição em avulsos, .pelo prazo 
de 5 dias úteis. 

Em 30 de novembro de 1989, é anexado o RQS 
,n.o 642/89, lido e aprovado em 29 de novembro de 
1989, de urgência pa'ra a ffiruooria, art. 336, alínea c 
do &egimento Interno. 

Em 1.0 de dezembro de Ul89, discrussão encer
<rada, após parecer da CCJ proferido pelo Senhór 
Senador Má"rio Maia, fav~rável ao projeto com ,as 
Emendas n.OS 1 a 5-CCJ . Votação adiada por falta 
de qUo.tum. ' . .. 

Lote: 66 Caixa: 164 

PL N° 4350/1989 
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Em 5 de dezembro de 1989, são aprovrudos o pro
jeto e as Emendas n.OS 1 a 5-OCJ. A CDIiR, para a 
'redação final. Leitura do Parecer n.O 382-0DIR, ofe
recendo a redação final. Aprovada a redação final. 
A Câmara dos Deputrudos com o Ófício SM/N.o 831, 
de 6 de dezembro de 1989, 

SM/N.O 831 

Em 6 de de:z;embro de 1989 
Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce
lência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constitui
ção Federal, o Projeto de Lei n.o 218, de 1989, cons
tante dos autógrafos juntos, que "Regul'a a investi
gac.ão de paternidade dos filhos havidos fora do ca
samento e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Ex,celência os protestos de minha elevada estima e 
mais distinta consideração. - Senador Po.mpeu de 
Sousa, Primeiro Secretário, em exel'CÍcio . 

PARECER DA COMISSÃO DE OONSTITUIÇÃO 
'E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I e 11 - Relatório. e Vo.to 

<O Projeto de Lei n.O 4 .350, de 1989, já foi objeto 
de exame e parecer tanto na Câmara dos Deiputados 
como no Senado Federal. A forma de que afinal se 
revestiu, constante da proposta de folhas 1 e 2, aten
de a todas as inovações impostas pelo texto consti
tucionaL 

Nosso parecer é 'pela aprovação do ,texto em 
apreço, e pela conseqüente rejeição dos projeto.:; 
apensados - nos 1.818, de 1989, de autori>a do Depu
tado Nilson Gibson e 3 .994, de 1989, do Deputado 
Samir Achoa. 

Opinamos também pela Il'ejeição da emenda 
do Deputado Jairo Carneiro, oferecida ao Projeto 
n,o 4,350, ora sob exame, uma vez que o seu objetivo 
se encontra devidamente contemplado no art, 2.°, 
§ 5.° do referido projeto. 

Sala da Oomis ão, 21 de agosto de 1991. -
Ibrahim Abi-Ackel, Relator . 

m - Parecer da Comissão. 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda

ção,em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela constitucionalidade, juridicida
de, técnica legislativa e, no mérito, .pela aprovação 
do Projeto de Lei n,o 4 .350/89 e pela constituciona
lidade, juridicidade, técni,ca legislativa e, no mérito , 
pela rej.eição dos de n,OS 1.818 e 3.994, de 1989, rupen
sados, nos ,termos do parecer refo11lllulado do Rela
tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
João Natal, Presidente - Roberto Magalhães e Ju
randir Paixão, Vice-Presidentes - Atila Lins -
Antônio dos Santos - Benedito de FigueiredO -
Ciro Nogueira - Vi tório MaJ,ta - José Burn.ett -
Messias Góis - Paes Landim - Toni Gel - João 
Rosa - José Dutra - José Luiz Clerot - José Tho
maz Nonô - Luiz Carlos Santos - Imiz Soyer -
Mauri Sérgio - Mendes Ribeiro - Renato Viánna 
- Francisco Evangelista - Vital do Rêgo - Adyl
son Motta - Gerson Peres - Ibrahim Abi-Ackel -
Osvaldo Melo - Prisco Vianlj. - ~dé.!jio Pa.ssos -; 
Hélio Bicudo - José Dirceu - Har()ldo Lima -..:!.. José 

• 
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Maria EymaeI - Robson Tuma - Luiz Piauhylino 
- Flávio Palmier da Veiga - J,esus Tajra - José 
Fa:lcão - Ney Lopas - Antônio de Jesus - Felipe 
Neri - Ivo Mainardi - Luiz Tadeu Leite - João de 
Deus Antunes - João Faustino - Magalhães Tei
xeira - Moroni Torgan - Cardoso Alves - Mário 
Cherunont e Nelson Jobim . 

Sala da Oomissão, 5 de dezembro de 1991. -
Deputado João Natal, Presidente - Deputado Ibraim 
Abi-Ackel, Relator . 

Of. n .o P 05/92 

Brasília, 5 de fevereiro de 1992 

A Sua Excelência o Senhor 
De.putado }bsen Pinheiro 
DD. Presidente da Câmara dos Deiputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as providências cabí
veis no sentido de serem desanexados do PL n.o 
4 .350/89, os de n .OS ,1. 818 e 3.994/89, em decorrência 
desta Comissão ,ter opinado pela rejeição dos mes
mos em reunião ordinária realizada em dezembro 
de 1991 . 

Na oportunidade, reitero. a Vossa .Excel~ncia 
meus protestos de ,elevada estIma e conslderaçao. 

Atenciosannente, - Deputado João Natal, Pre
sidente. 

EMENDAS OFERlECIDAS EM PLENÁRIO 
- N.o 1-

Emenda Supressiva 

Su.prima-se do § 2.° do art. 2.° a expressão: 
"quando entender necessário", entre as expressões 
"o Juiz" e "deterlllinará" . 

Justificação 

TraJtando-se de uma investigação prelilminar, as 
diligência.s devem semipre ser efetuadas em segredo 
de justiça, a fim de se evita,r constrangimentos des
necessários. Em nada prejudicará a eficácia da dili
gência o fato de ser .realizada em segredo de justiça. 

Sala das Sessões, - Nelson Marquezzelli - José 
Luis Maia - César Bandeira . 

- N.o 2-

Emenda Substitutiva 

Substitua-se a redação do art. 6.° e seu § 1.0, 
suprimindo-o e renumerando-se o seguinte, pela 
redação que segu.e: 

"Art. 6.° Das' certidões de nascimento 
,não deverá co:nstar o est3Jdo civil dos pais, a 
natureza da filiação, o lugar e CM"tório do ca
sannento e nem qualquer indício de a concep
ção haver sido decoXlrente de relação extra
conjugal, proibida referência à ipresente Lei." 

Justificação 

Tod'as as vedações devem constar no caput do 
artigo: 

Sala das Ses.sões, - Nelson Marquezzelli - José 
Luis Mata '- ' César Bandeira . , . 

- N.o 3-

Emenda Substitutiva 

Acrescente-se ao aIl1;. 2.° do PL rl1.o 4. 350-A/89, 
a,pós a expressão "materrllidooe estabelecida", a ex
pr,essão "se a mãe eXlpressaJnente o solic,itar" . 

Justificação 

A investigação da ipaternidade ex oficio, multas 
vezes, além de não atender o interesse da criança 
dá margem a pressões às vezes indevidas, com con
seqüências imtprevisíveis. 

Se a mãe o solicirtar, a investigação pteUminar 
se fará automaticamente como prevê o PL . Se a 
mãe se omitir, aguardar-se-á a manifestação do 
interesse. 

Sala das Sessões, - Nelson Marquezzelli - José 
Luís Maia - César Bandeira . 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
O SR. PRESIDENTE (lnocêncio Oliveira) 

Item 4 da pau ta. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
n.O 4.350, de 1989. 

Não havendo orador es inscritos, encerrada a 
discussão. 

Foram apresentadas emendas ao projeto. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, ilustre 
Deputado Ibrahim Abi-Ackel, para proferir parecer 
às emendas d·e Plenário. 

O SR. IBRAHThI ABI-ACKEL (PDS - MG. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Deputados, passa praticamente despercebida a data 
na qual a ,8âmara dos Deputados se prepara para 
inovar, através de um projeto de lei adequado, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro, a mais pesada 
tradição do nosso Direito Civil. Sabem V. Ex.as que, 
muito antes do Código Civil de 1916, o reconheci
mentos dos filhos naturais ou adulterinos era prati
camente obstaculizado pela nossa legislação penal, 
tais os interesses preponderantes da família pa
triarcal. 

Com a preocupação de impedir o reconheci
mento da filiação natural ou adulterina, a legisla
ção brasileira, desde as Ordenações do Reino, acumu
lou tais dificuldades e inventou tão numerosos qua
filhos adulterinos considerados sacrílegos porque 
ro se viu referta de polêmicas e contrariedades, 
que mais acentuaram as dificuldades do que pro
priamente apontaram soluções. 

É curioso lembrar hoje o debate sobre a natu
reza dos filhos adulterinos a mater e a pateri os 
filhos adulter1incp considerados sacrílegos porque 
decorrentes de uniões consangüíneas ou por afini
dades proibidas em lei; os filhos adulterinos tidos 
como sacr í'legos por sereun originários de coito 
d.anado ou punível, na linguagem pitoresca das 
Ordenações. 

Por incrível que pareça, eSSa extraordinária 
legislação, restritiva quanto ao reconhecimento de 
filhos naturais e adulterinos, permaneceu pelos sé
culos afora e resistiu a todos os esforços de mo
dernidade, até que a Constituição de 1988, passando 
a consideraT como base da família a união estável 
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e _ não mais o ca.'>amento civil, propiciou a r·evoga
ça~ de_todos. esses dispositivos vetustos da nossa 
leg~s~açao! abrmdo caminho largo e sem empeços à 
legItunaçao de filhos naturais e adulterinos. 

. 0 Senado~ Nelson Carneiro apresentou, em 1989, 
p.r~Jeto ~e .lei gue. traz. ~arreira para a legislação 
CIvil brasileira, a dlsposlçao constitucional. E o fez 
?e tal forma e co~ tais cautelas, que até mesmo os 
mteresses de paI do filho natural e adulterino 
ficaram, de certa forma, resguardados em virtude 
do cuidado de ser ele consultado nos 'casos de re
gistro de filhos naturais em que se consignass.e 
apenas a maternidade conhecida. 

? . projeto honra a carreira legislativa deste 
admlravel ~enador da Republica, que se inscreve , 
n~ nosso seculo XX, como o mais fecundo dos le
gisladores que renovaram as dispo.~ições legais sO~Jre 
a família e a filiação. 

No entanto, a despeito da correção do projeto 
e do adequado estabelecimento de todas as caute
las, três emendas foram oferecidas. Ouso, nest,e 
instante, opinar contra todas elas, porque buscam 
restringir dispoSição constitucional e estabelecer li
~itações ~ um direito que se tornou completamente 
lIvre e nao pode, portanto, transformar-se através 
de consignações em certidões de nascimento - e 
dificuldades que não pod,em mais ser estabeleci
das, porque a Constituição da República varreu tudo 
isso de uma vez. 

Quell!- estuda o nosso Direito Civil, na condição 
de doutrmador, de advogado militante, de juiz de 
membro do Ministério Público, sabe que estainos 
vivendo hoje uma data histórica, que se inova o 
I?ireito Civil brasileiro desde a Ordenações Manue
lI~as, que se resgatam os filhos adulterinos, natu
raiS, a pater ou a mater, de todos os labé~s que, ao 
longo do tempo, lhes foram inscritos na fronte 
pelos interesses patrimoniais da família colonial' - ' e nao pode, portanto, concordar com que, através 
de emendas limitativas do alcance de lei, se busque 
o retrocesso neste instante de libertação, o que se 
tornaria incompatível com o espírito e a letra da 
Constituição de 1988. 

Peço desculpas a V. Ex.as pelo parecer um pouco 
longo, mas era necessário registrar nos Anais da 
Casa a importância da data, sobretudo na expre'>Sa 
negativa às emendas que buscam reduzi-la, 

O Sr. Antônio Morimoto - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela Liderança do Bloco 1. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira -
A Presidência informa ao nobre Vder do Bloco 1 
que o nobre Relator Ibrahim Abi-Ackel está com a 
palavra assegurada para dar parecer sobre todas as 
emendas, cada uma per si, isoladamente. Em se
guida, concederei a palavra a S, Ex.a o Deputado 
Antônio Morimo."o. 

O Sr. Antônio Morimoto - Sr. Presidente, o 
Relator acabou de dizer que gostaria que o Bloco 
1 explic~se as razões que o levaram a votar pela 
aprovaçao das emendas, 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -
Após o ilustre Relator dar parecer sobre as emendas 
a Presidência concederá a palavra ao nobre Líde~ 
do Bloco 1, bem como aos demais Líderes que quei
ram fazer uso da palavra, 

O SR. mRAHIM ABI-ACKEL (PDS - MG. 
Para emitir parecer.) - A primeira emenda, Sr. 
Presid·ente, determina que todo e qualquer processo 
de reconhecimento de filiação ilegítima seja feito 

e~ .segred~ de jus.tiça, ~m dos subterfúgios sempre 
utilIzados e o de ImpedIr que o reconhecimento da 
paternidade ,se faça às clara.'>. Todo registro público 
exatamente .por estar adjetivado como público, n ãó 
po~e ser ?bJeto de processo em segredo de justiça . 
É ll~~os~rvel Ell?t~belecer, na prática, um processo 
?e fIl.laçao ele,gltIma em segredo de justiça, porque 
ISSO I~portana na retirada, no cartório, do livro 
de regIstros de nascimento em primeiro lugar. 

_ E segundo lugar , porque contamina de suspei
çao u~. at~ que deve ser público, em virtude das 
consequenClas patrimoniais que acarreta, 

Em_ te~ceiro l~g_ar, porql.!,e redime a mulher que 
se expoe a condlçao de mae de filho natural ou 
adulterino da condição em que se encontra. 

Finalmente, porque o reconhecimento é feito 
exatamente para proclamar, à luz da sociedade que 
fl.!,lano d·e tal é filho de beltrano, e que, port~nto, 
nao cabe, absolutamente , nenhum processo em se
gredo de justiça. 

Poderá, contudo, haver casos de eclesiásticos, 
de pessoas legalmente impedidas de se ca~arem ou 
circunstâncias especialíssimas, que talvez aconselhem 
o processo em segredo de justiça. Sabiamente o 
projeto dispôs que, quando o juiz entender necesSá
rio, aí s im, apenas excepcionalmente, o proce,~so 
poderá correr em segredo de justiça. Mas estabe
lecer o segredo de justiça para todos os caso,; de 
reconhecimento de paternidade, mesmo quando o 
pai reconhece publicamente sua paternidade, cons
titui um empecilho ao que a lei busca alcançar. 

O segredo de justiça não tem sentido e deriva 
obviamente dos velho sentimen'.os de hostilielRde 
da família patriarcal brasileira contra os filhos 
naturais il·egítimos. Ressuma o mesmo espírito da 
legislação antiga, que era o de sempre preservar a 
herança para os filhos legítimos, havidos na cons
tância do casamento. Traduz um velho estigma com 
os filhos naturais elegítimo>, como se houv,esse, na 
realidade, filhos elegais e elegítimos em f8ce do 
velho reconhfcimento da sociologia jur'dica d·e que 
não existem filhos ilegítimo . porém, sim, pais ile-
gítimos. . 

A segunda emenda, Sr. Presidente, determina 
que nas certidões de n ascimento n ão deverá constar 
o estado civil do.,> pais, a natureza da filiação. o 
lugar e o cartório onde foi realizado o casamento, 
bem como qualquer indício de que a concepcão 
tenha sido decorrente de r,elação extracon,iugal, 
proibida referência à presente lei. 

Não consegui entender o espírito da emenda, 
porque o projeto de lei a respeito do qual emitimos 
,p-arecer favorável diz exatrum.ente isso, com melhor 
redação, no seu 'a.rt. 6.°: 

"Das certidões de nascimento não consta
,rão indícios de a concepção haver sidO decor
rente de relação extraconjugal ." 

O a.J.1t. 5.° diz: 
"No registro de nascimento não se fará 

qualquer referência à natureza da filiação, à 
sua ordem em relação a outros innãos do 
mesmo prenome, exceto gêmeos, ao lugar e 
'cartório do casamento dos pais e ao estado 
civil destes ." 

O hlustre autor da emenda pegou partes das 
disposiçõ~ existentes nos art.s. 5,° e 6.° do projeto, 
uniu-as ln.adequadamente no mesmo artigo e pre-

• 
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tende substituir disposições muito mais específicas, 
colocadas em ordem de seqüência bem mais natural, 
com uma redação, em termos de elaboração legislar 
tiva, muito mais adequada. Com isso, a ruprovação 
da emenda significa;ria uma imperfeição indesejável 
e desnecessária no ,proj eto. 

A terceira e última emenda declara, de forma 
tão surpreendente que é impossível absorver com
pletamente o seu sentido, que, no art. 2.°, apõs a 
expressão "maternidade estabelecida", deve-se 
acrescentar a expressão "se a mãe expressamente o 
solicitar" . 

Ora, Sr. Presidente, aprovada a emenda, o re
conhecimento da paternidade ilegítima deixa de .3er 
uma iniciativa exclusiva do filho que a busca no seu 
interesse, para estar condicionada à aprovação da 
mãe. Isso, evidentemente, não pode ser estabelecido, 
porque o relativamente maior e o completamente 
maior não pOdem ter um ato de vontade, que o Có
digo Civil lhes atribui, na inteireza da iniciativa e 
das conseqüências, submetido à aprovação prévia 
da mãe. 

Aprovada a emenda, a filiação ilegítima somen
te pOderia ter iniciado o seu processo com a permis
são prévia da mãe. É claro que se trata de um 
obstáculo que dev-e ser removido, porque o homem 
ou a mulher que não tenham o nome do pai no seu 
registro de nascimento, e que, convencidos da sua 
identidade, resolvem buscar em juízo o reconheci
mento da sua paternidade, não devem absoluta
mente defrontar-se com nenhuma outra dificulda
de, nenhuma outra autorização, nenhuma outra 

5 

condição, uma vez que se trata de UtIll. ruto de vonta
de, com os riscos e conseqüências i!J>róprios da exe
cução dos atos de vontade. Se alguém atribui falsa
mente a condição de pai a outrem, responderá pela 
injúria cometida, através da ação respectiva de per
das e danos. Se uma pessoa erra na conceituação 
da sua paternidade, tenta imputar a responsa.bili
dade a alguém, mas não pode estabelecer prova, 
verá rejeitada a sua pretensão judicial . Mas 
submetê-la à prévia perquiriç.ão da mãe constitui 
uma -dificuldade que a lei não pode estabelecer, por
que é uma restrição à capacidade civil e gera ainda 
outro caso, Sr. Presidente. Se a mãe for m 0-1' ta , 
quem supre essa outorga? Ela desaperece por si mes
ma? Não, porque o autor da emenda não teve o cui
dado de ressalvar a hipótese. 

Vej a V. Ex.a que o que aqui se observa são di
ficuJdades carreadas para o projeto no sentido de 
estabelecer óbices, de proteger a paternidade dos 
ri:ocos d-o seu reconhecimento . Isso foi muito natu
ral nos séculos anteriores à legislação civil brasilei
ra. Esteve mesmo consagrado em numerosas leis , 
mas, depois que a Constituição de 1988 mudou radi
calmente o concei to de organização da família , de
sapareceu a discussão sobre filhos natUl'ais, adulte
linos ou não, desapareceu a velha discussão sobre 
filhos sacrílegos, desapareceu a discussão sobre fi-
11:.{'~ incestuosos, porque os filhos provenientes da 
1 'niE' c estável da qual resulta 8. família imprescindem 
do casamento para o reconhecimento da sua legitimi-
dade. E o projeto busca consagrar na legislação or
dinária algo que a constituinte de 1988 transformou 
num edifício de conseqüências inelutáveis . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.350-B, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4. 35 0-A , DE 

1989, QUE REGULA A INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE DOS FILHOS HAVIDOS FO 

RA DO CASAMENTO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; TENDO PARECER: DA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE , JU 

RIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MERITO, PELA APROVAÇÃO (RELA

TOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL). PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DO RELA 

TOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA REJEIÇÃO (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL) . 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 24 DE NOVEM

BRO DO CORRENTE ANO. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº ~350-A/89 
do Senado Federal 

I ( 

"Regula a investigação de paternidade dos 
fi l hos hav i dos fora do casamento e dá ou-

A 

tras providencias ." 

EMENDA SUPRESSIVA 

-Suprima- se do § 2º do art . 2 º a expresao : " quan 

do entender necessário ", entre as expressões " o Juiz" e " deter 
, 

minara" . 

JUS T I F I C A T I V A 

Tratando- se de uma investigação preliminar, as 
A 

diligencias devem sempre ser efetuadas em segredo de justiça, 
, 

a fim de se evi tar constrangimentos desnecessarios . Em nada p r e 

judicará a eficácia da diligência o o de ser realizada em 

segredo de justiça . 

--\"J \ B 
~-----

GER 3. 17.23 .004<' - (MAI192) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº ~350-A/89 
do Senado Federal 

" Regula a investigação de paternidade dos 
filhos havidos fora do casamento e dá ou 

A 

tras providencias ." 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente - se ao art . 2º do PL ~350-A/89, apos 
- -a expressa0 "maternidade estabelecida" , a expressa0 "se a mae 

expressamente o solicitar". 

JUS T I F I C A T I V A 

A investigaçao da paternidade " ex oficio " mui

tas vezes além de não atender o interesse da criança dá margem 

a pressões às vezes indevidas, com conseqü ências imprevisiveis . 

Se a mãe o solicitar, a investigação preliminar 

se fará automaticamente como prevê o PL . Se a mae se omitir, 

aguardar- se-á a manifestação do interesse . 

Sala das 

GER 3 .17.23 .004-2 - (MA.I'92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº ~350-A/89 
do Senado Federal 

"Regula a investigação de paternidade dos 
filhos havidos fora do casamento e dá ou-

A 

tras providencias ." 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se a redação do art . 6 º e s e u § 1 º , 
suprimindo-o e renumerand o-se o seguinte, pela redação qu e se -

gue: 

"Art. 6º - Das certido e s de nascime n to n ao de v e 

ra constar o estado civil dos pais, a natureza da filiaç ã o , o 

lugar e cartório do casamento e nem qualquer indici o d e a con

cepção haver sido decorrente de relaçao extra-conjuga l, pro i bi 
A , 

da referencia a presente Lei." 

J U S T I F I C A T I V A 

Todas as d vem constar n o " c a pu t" do 

artigo. 

Sala das 

---
----

GER 3.17.23. 004·2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO, COM PARECER CONTRÁRIO DO RELATOR. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇ COMO 

GER 3. 17.23.004· 2 - (MA I/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. --

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.1 7.23 .004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇAO A REDAÇAO FINAL. L 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI A SANÇAO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

NOS TERMOS DO INCISO 111 DO § 29 DO ARTIGO 19~ DO REGIMENTO INTERNO, 

ESTA PRESIDBNCIA DECLARA DISPENSADA A VOTAÇAO DA REDAÇÃO FINAL. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

GER 3. 17.23 .004· 2 - (MA 1192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.350-A, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO UNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.350, DE 

1989, QUE REGULA A INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE DOS FILHOS HAVIDOS FO 

RA DO CASAMENTO E DA OUTRAS PROVID~NCIAS; TENDO PARECER DA COMISSAO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA ~ DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JU 

RIDICIDADE, TECNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELA

TOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSAO. 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 'IJV\ J) ~ 'Y 0'7 f:; 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOR~M PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• (j V 1,.--., 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente , 

Requeremos , nos termos do art . 155 do Regimento In 

te r no , urgência para tram i tação do Projeto de Lei nº 4 . 350-A, de 

1989 , que "Regula a investigação de paternidade dos filhos havi

dos fora do casamento e dá outras providências". 

GER 20 .01 .0050.5 -(SET/85) 

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1992 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

e>r.dor- Dep. Ibrahim Abi-Ackel Hor.- 17h50min Qu.rto N'l 116/ "I 
Taqulgr.to- Adriana 

Revisor- Mirinha o.ta - 24 . 11 . 9 2 

-O SR. IBRAHIM ABI-ACKEL (PDS-MG. Sem revisao do ora-

dor. ) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, passa praticamen-

... 
te desapercebida a data na qual a Camara Dos Deputados se prepara 

, 
para inovar,atraves de um projeto de lei adequado, de autoria do 

Senador Nelson Carneiro, a mais pesada tradição do nosso Direito 

Civil. 

-S/Carla-

OTR 20.87.0006,7 - (JUNI91) " VIA · PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- (cont. IBRAHIM ABI-ACKEL) Hora - 17h52m Quarto N9 117/1 

Taqulgrafo - CARLA 

Revlsor- MYRINHA Data - 24 . 11 . 92 

, 
Sabem V.Exas., que muito antes do Codigo Civil de 1916, o reconheci-

mento do filhos naturais ou adulterinos era praticamente obstacula-

rizado pela nossa legislação penal, tais os interesses preponderan-

, 
tes da familia patriarcal. 

-Com a preocupaçao de impedir o reconhecimento da filiação 

natural adulterina, a legislação brasileira, desde às ordenaçoes 

do Reino, acumulou tais dificuldades e inventou tão numerosos quali 

! > ( .: 

ficativos que a doutrina do Direito Civil brasileiro,se viu re~ta 

~ , 
de polemicas e contrariedades que mais se acentuaram as dificulda -

des do que mais propriamente apontaram soluções. 

, 
E curioso lembrar, hoje, o debate sobre a natureza dos fi-

~Q ~~ 

lhos adulterinos a ma~ e a pater. Os filhos adulterinos considera 

• , -
dos sacril egos, por que decorrentes de unioes consangüineas ou por 

, 
afinidades proibidas em lei. Os filhos adulterinos tidos como sacri 

, , 
legas e por serem originarias de coito danado ou punivel , na lingua 

gem pitoresca das ordenações. 

Por incrivel que pareça) essa extraordinária legislação res-

tritiva quanto ao reconhecimento de filhos naturais e adulterinos 

, 
permaneceu pelos seculos afora e resistiu a todos os esforços de mo 

dernidade, até que a Constituição de 1988, passando a considerar co 

DTA 20.67.0006.7· (AG0I88) I ' VIA· PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

raqulgrafo -

Revlsor-

(conto IBRAHIM ABI-ACKEL) 

CARLA 

MYRINHA 

Hora - 17h52m 

Data - 24 o 11 o 9 2 

, -' -

• • • , _ &. ..... ' • .. . ' . ... - ... , ,,' 

Quarto N'2 117/2 

mo base da familia a uniao estavel e nao mais o casamento civil) 

s/Cláudia Lo 

• 

TIl 20.67.0006.7 · (AG0I881 l ' VIA · PLENÁR IO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÁO 

Orador - Cont. IBRAHIM ABI-ACKEL 

Taqulgrato- CLAUDIA LUIZA 

Aevlaor - MYRINHA 

-

Hora - 17h54m 

Data - 2 4 . 11 . 9 2 

prop iciou a revogaçao de todos esses dispositivos vetustos da nos-

sa legislação, abrindo caminho largo e sem empe ç os à legitimação 

de filhos naturais e adulterinos. 

o Senador Nelson Carneiro apresentou, em 1989, proje-

to de lei que traz carreira para legislação civil brasileira a dis-

-posiçao constitucional. E o fez de tal forma e com tais cautelas, 

, 
que, ate mesmo os interesses do pai do filho natural ou adulterino 

) 

CF 
ficaram, de certa forma, resguardados, em virtude do cuidade de 

ser ele consultado nos casos de registro de filhos naturais, em 

que se consignasse apenas o registro da maternidade conhecida. 

, 
O projeto honra a carreira legislativa deste admira-

, ~ 

vel Senador da Republica, que se inscreve, no nosso seculo XX, co-

mo o mais fecundo dos legisladores que renovaram as disposições le-

gais sobre a fam{lia e a filiação. 

-No entanto, a despeito da correçao do projeto e do 

adequado estabelecimento de todas as cautelas, 
~ 
treze emendas 

foram oferecidas. Ouso, neste instante, opinar contra todas elas, 

porque buscam restringir disposição constitucional e estabelecer li-

mitações a um direito que se tornou completamente livre 

(SI DENISE) 

OTR 20 .67 .0006.7 - (JLtW1) l ' VI A · PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Ib r a h i m A b i - A c k e 1 

T8qulgrafo- Denise Honda 

Reviaor- Mirinha 

Hora - 1 7 h 5 6 m i n Quarto N9 11 9 / 1 

Data - 2 4 • 11 . 9 2 

e não pode, portanto, transformar-se através de consignações em certi-

dões de nascimento e empeço s e dificuldades que não podem ser mais es-

tabelecidos, porque a Constituição da República varreu-os de vez. Quem 

estuda o nosso direito civil na condição de doutrinador, de advogado mi-

litante, de juiz, de membro do Ministério Público sabe que estamos viven-

do hoje uma data histórica, que inova o Direito Civil Brasileiro desde as 

Brdenações Manuelinas r e s g a t a o s f i 1 h o s a d u 1 t e r in os, na t u r a i s , a p a t r e 

ou a matre de todos os labéis que,ao longo do tempo,lhe foram inscritos 

na fonte pelos interesses patrimoniais da família colonial e não pode, 

portanto, concordar que, através de emendas limitativas de seu alcance, 

se busque, neste instante de libertação, o retrocesso incompatível com o 

espírito e a letra da Constituição de 1988. 

Peço desculpas a V.Exa. pelo parecer tão longo quan-

to não-desejável, mas era necessário escrever nos Anais da Casa a importân-

cia da data e sobretudo na expressa negativa às emendas que Duscam redu-

zí-la. 

x. x . x 

OTR 20.67.0006.7 · (Jl.WW1) " VI A · PlENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora- 18:00 Quarto N'1 121/1 , . 
Taqulgrafo -

Patrlcla 

Maria 
, 

LUlza 24/11/92 
Revlsor- Data -

o SR. PRESIDENTE {Inocêncio Oliveira} -

Antes da manifestação dos Líderes a respeito das emendas, con- " 

cedo a palavra ao ilustre Relator, nobre Deputado Ibrahim Abi-

.Ackel. 

O SR. IBRAHIM ABI-ACKEL {PDS-MG. Sem reVl-

são do orador} - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, verl-

fico com surpresa que o Bloco Parlamentar apóia a aprovação das 

emendas 

.e..-
~mbora, em matéria de tal gravidade e na-

- -tureza, nao tenha tido o cuidad~ de explicitar as razoes por 

que o faz o Relator gostaria [
O 

de OUVlr es motivos pelos quals 

o Bloco Parlamentar se opõe a que o projeto do Senador Nélson 

Carneiro seja aprovado por inteiro, de modo a permitir que a 

legitimação de filhos naturais e adulterinos se faça na forma 

da Constituição e através de processo legal adequado. 

Não me QU1S referir a cada uma das emendas 

-para nao 
o ~ 

tomar~empo~asa, mas, corno fui contestado pelo Blo-

co, peço vênia a V.Exa., Sr. Presidente, e à Casa)para, em pou-

- , . 
cas palavras, explicar as razoes do meu parecer contrarlO. 

OTR 20.67.0006.7 - (JUN/91) " VI A · PLENÁR IO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora - 18: 00 Quarto N'l 121/2 

Taqulgrafo - Patricia 

Aevlsor-

. , 
Mar1a LU1za 

Data - 24/11/92 

A 

O SR. ANTONIO MORIMOTO - Sr. Presidente, 

peço a palavra pela Liderança do Bloco. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A 

Presidência informa ao nobre Líder em exercício do Bloco que 

, 
o nobre Relator Ibrahim Abi-Ackel esta com a palavra assegur a-

da para dar parecer sobre todas as emendas, cada urna per Sl , 

isoladamente. Em seguida, passare1 a palavra a V.Exa. 

S/Rena t a 

DTR 20 .67 .0006 .7· (J1JW91 ) I > IIIA - PLENÁRIO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor- Hor.- 18:02 Ou.rto N' 1 2 2 / 1 

Taqulgr.to - Renata 

AeYIMr- Mari aLui za 0.11 - 24/ 11 / 9 2 

o SR. ANTÔNIO MORIMOTO . Mas Sr. Presidente, 

S. Exa. o Relator acabou de dizer que gostaria de ouvir a expli -

- -caça0 do Bloco pela aprovaçao das emendas, para as quais o Bloco 

votou sim. 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)- Apos 

o ilustre Relator dar parecer sobre as emendas, a Presidência 

concedera a palavra ao nobre Lider do Bloco, bem como aos Srs. 

Lideres que queiram fazer uso da palavra. 

o SR. IBRAHIM ABI ··ACKEL - A prime ira emen -

da. Sr. Presidente, determina que todo e qualquer processo de re 

conhecimento de filiação ilegitima seja feito em segredo de jus -

tiça. E um dos subterfugios sempre utilizados o de impedir que o 

• reconhecimento da paternidade se faça as claras. Todo registro 

-publico, exatamente por estar adjetivado como publico, nao pode 

ser objeto de processo em segredo de justiça. E impossivel esta-

belecer, na pratica, um processo de filiação ilegitima em segredo 

I~I 
de justiça, porque issõ}' tcmpa.i~"l'd'sa i na retirada do cartorio do li 

vro de registros de nascimento. 

Em segundo lugar, porque contamina de sus-

peição um ato que deve ser publico em virtude das consequências 

20.17.0006.1 · CJUl'Wl ) \' VIA · PlENÁRIO 

L-______ ~ _____________ _ _ _ - - -- -
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
OEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Ibrahi m Abi -Acke 1 Horll- 18:02 Q~rto N' 1 22/ 2 

Tequlgfafo - Renata 

Aeviaor- Maria Luiza Deta- 24/11/92 

patrimoniais que acarreta, e, em terceiro lugar, porque permite 

à mulher que se expõe na condição de mãe de filho natural ou 

~YY'O ~LU\... \ 

adulte;tn~na condição em que se encontra. Finalmente, porque o 

, 
reconhecimento e feito exatamente para proclamar, a luz da socie 

dade, que fulano de tal e filho de beltrano de tal e que, portan 

-to, nao cabe absolutamente nenhum processo em segredo de justiça. 

s/ Marcus Vinicius 

DTR 20.87 .0006.7· ~1) " ViA· PlENÁRIO 



_. . . ... '. . -' - -- .. . . - _ ...................... - .- .... _. "'-- . ' ... 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 
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, 

Taqulgrato- M. Vinicius 

~Y~r - Maria Lu1za Data - 24/11/92 

20.67.0006.7· (JUW91) 

, 
Pode, contudo, haver casos de eclesiasticos, de pessoas le 

A , 

galmente impedidas de casar-se ou de circunstancias especialissimas 

que, talvez, aconselhem o processo em segredo de justiça, e, obvia-

A , , 

mente, o projeto dispos que quando o juiz entender necessario, e ai 

, 
sim, excepcionalmente, o processo podera wr~~r em segredo de justi 

ça. Mas estabelecer que todos os casos de reconhecimento de paterni-

/"\ 
dade, ainda quando o pai conasinta o reconhecimento publicamente 

'-...J 

, 
sua paternidade, constitui um empecilho aquilo que a lei busca alcan 

-çar. O segredo de justiça nao tem sentido e deriva, obviamente, dos 

velhos sentimentos de honestidade da fam1lia patriarcal brasileira 

, , 
contra os filhos naturais ilegitimos. Ressuma o mesmo espirito da 

legislação antiga, que era de sempre preservar a herança para os fi 

, A 

lhos legitimos havidos na constancia do casamento. Traduz o velho 

, 
estigma contra filhos naturais ilegitimos, como se houvesse, na rea 

, 
lidade, filhos ilegais e ilegitimos em face do velho reconhecimento 

, ,.., " 
da sociologia juridica de que nao existem filhos ilegitimos, porem 

, 
pais ilegitimos. 

A segunda emenda, Sr. Presidente, determina que nas cer-

- -' tidoes de nascimento nao devera constar o estado civil dos pais, a 

natureza da filiação , o lugar, 
, 

cartorio do casamento e te r 

-ao 
" VIA · PlENÁRIO 

L-_________________________________________________________ _ 
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Taqulgrafo-M. Vinic i us 

Revlaor- M . L ~ arla Ulza Data- 24/11/92 

,.. , 
extraconjugal, proibida referencia a presente lei. 

s/ Wal 

OTR 20.67 .0006.7 - (JlN91) I' VIA · PlENÁRIO 



r 

• CÂMARA DOS OEPUT ADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Ibrahim Abi -Ackel Hora- 18h06 Quarto N9 1 2 4 / 1 
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. ~ 
proibida referência a presente leI. Não conseguI atinar com o espírito da 

emenda porque projeto de lei a respeito da qual emitimos parecer favorá -

vel diz exatamente ISSO e com melhor redação no seu artigo 6º: "Nas certi-

dões de nascimento não constarão indícios de a concepção haver sido decor-

rente de relação extraconjugal" e no art. 5º: "No registro de nascimento 

~o se fará qualquer referência ~ natureza da filiação , ~sua ordem em re-

~ 

lação a outros irmãos do mesmo prenome /exceto gêmeos, ao lugar e~rtório 

tI 

do casamento dos paIs e ao estado civil destes, Isto é: o ilustre autor da 

emenda pegou parte das disposições existentes nos artigos 5º e 6º do proJe 

to unIU-OS inadequqdamente no mesmo artigo e pretende com ele substituir 

disposiçêos muito maIS específicas, colocadas em ordem de sequeência muito 

maIs natural, redigida em termos de elaboração legislativa muito maIS pró-
li 
pria. Com ISSO, a aprovação da emenda significaria uma imperfeição indese-

jável e desnecessaria do projeto. 

A terceira e última emenda declara de forma tão surpreenden 

te que é impossível absorver completamente o seu sentido. Delcara que ao 

artigo 2º se deve, após a expressão "maternidade estabelecida" a expressão 

" se á mãe expressamente o solicitai. 

Ora, Sr Presidente, aprovada 

l ' V IA· PLENÁRIO 

l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor- Ibrahim Abi-Ackel 

Taqulgr.fo- Jacinta 

Aevieor- Maria Luíza 

Hor.- 18.08 Qu.rto N9 1 2 5/ 1 

Data- 24.11 

Ora, Sr. Presidente, aprovada a emenda o reconhecimento da pa-

~ 

ternidade Álegítima deixa de ser urna iniciativa exclusiva do filho que a busca 

no seu interesse para estar condicionada à aprovação da mãe. O que, evidente-

mente, não pode ser estabelecido, porque o relativamente maior e o compl etamen-

te maior não podem ter um ato da sua vida civil, um ato de vontade, que o Có-

ttigo Civil lhe atribui na inteireza da iniciativa e das conseqüências, subme-

tido à aprovação prévia da mãe. Aprovada a emenda a filiação ilegítima somente 

poderia ter iniciado o seu processo com a permissão prévia da mãe. t claro que 

, . 
se trata de um obstaculo que deve ser removldo, porque o homem ou mulher que 

-nao tenha no seu registro de nascimento o nome do pai e que, convecido da sua 

iien~idade, resolva buscar em juízo -o reconhecimento da sua paternidade, nao 

deve absolutamente se defrontar com nenhuma outra dificuldade, nenhuma outra 

" autorização, nenhuma outra condição, uma vez que se trata de um ato de vonta-

de, com os riscos e conseqüências próprios da e~~ção dos atos de vontade. 

Se ele atribui falsamente a condição de pai a alguém, ele responderá pela in-

júria cometida através da ação respectiva de perdas e danos. Se ele erra na 

conceituação da sua paternidade e busca à responsabilidade alguém a respeito 

do qual não pode estabelecer prova, vai ver rejeitada a sua pretensão judicial. 

A 

Mas submete-la 

s.ODILON 

DTR 20 . 67.0006 .7· (JI.H'91) l' VIA · PlENÁR IO 
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mas submetê-la à prévia perquirição da mãe constitui uma dificuldade 

que a lei não pode estabelecer porque é uma restrição à capacidade 

civil e gera 
~~ 

ainda .... caso, -Sr. Presidente. Se a mae for morta, quem 

supre essa outorga? Ela desaparece por si mesma? Não, porque o autor 

da emenda não teve o cuidado de r~alvar a hipótese. 

Verifica V.Exa. que o que aqui se observa são di fi-

culdades carreadas para o projeto no sentido de estabelecer óbices, 

de proteger a paternidade dos rlSCOS do seu reconhecimento. 

Isto foi muito natural nos séculos anteriores à le 

gislação civil brasileira, esteve mesmo consagrado em numerosas leis, 

mas desde que a Constituição de 1988 mudou radicalmente o conceito de 

organização da família) desapareceram filhos naturais, adulterinos ou 

não, desapareceu a velha discussão sobre filhos sacrílegos, desapare-

ceu a discussão sobre filhos incestuosos, porque os filhos provenlen-

tes da união estável da qual resulta a família imprescindem do casa-

mento para o reconhecimento da sua legitimidad~e o projeto busca con 

sagrar na legislação ordinária algo que a Constituinte de 1988 trans-

formou num edifício de conseqfiências inelutáveis. 

x x x x 
S. Are 

OTR 20 .67 .0006.7 · (JUN/91) , I VIA o PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.350-A, DE 1989 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 218/89 

Regula a investigação de paternidade dos filhos havidos 

fora do casamento e dá outras providências; tendo parecer: 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação. 

CPROJETº DE LEI N9 4.3Sq DE 1989, A QUESE REFERE 9 PARt 

CER) 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é 
irrevogável e será feito: 

I - no registro de nascimento; 

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em 
cartório; 

III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado; 

IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o re
conhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 

Art. 2.° Em registro de nascimento de menor apenas com a materni
dade estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro 
e o nome e prenome, profissão, identidade e residência do suposto pai, a 
fim de ser averiguada oficiosamente a procedência da alegação. 

§ 1.0 O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade 
alegada e mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independen
te de seu estado civil, para que se manifeste sobre a paternídade que lhe é 
atribuída. 

§ 2.° O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência 
seja realizada em segredo de justiça. 

§ 3.° No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, 
será lavrado termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do 
registro, para a devida averbação. 

§ 4.° Se o suposto pai não atender, no prazo de trinta dias, a notifi
cação judicial, ou negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao 
representante do Ministério Público para que intente, havendo elementos 
suficientes, a ação de investigação de paternidade. 
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§ 5.° A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede, a quem te
nha legítimo interesse, de intentar investigação, visando a obter o preten
dido reconhecimento da paternidade. 

Art. 3.° É vedado legitimar e reconhecer filho na ata do casamento. 

Parágrafo único. É ressalvado o direito de averbar alteração do patro
nimico materno, em decorrência do casamento, no termo de nascimento do 
filho. 

Art. 4.° O filho maior não pOde ser reconhecido sem o seu consenti
mento. 

Art. 5.° No registro de nascimento não se fará qualquer referência à 
natureza da filiação, à sua ordem em relação a outros irmãos do mesmo 
prenome, exceto gêmeos, ao lugar e. cartório do casamento dos pais e ao 
estado civil destes. 

Art. 6.° Das certidões de nascimento não constarão indícios de a con
cepção haver sido decorrente de relação extraconjugal. 

§ 1.0 Não deverá constar, em qualquer caso, o estado civil dos pais e a 
natureza da filiação, bem como o lugar e cartório do casamento, proibida 
referência à presente lei. 

§ 2.° São ressalvadas autorizações ou requisições judiciais de certidões 
de inteiro teor, mediante decisão fundamentada, assegurados os direitos, as 
garantias e interesses relevantes do registrado. --Art. 7.° Sempre que na sentença , de primeiro grau se reconhecer a 
paternidade, nela se fixarão os alimentos provisionais ou definitivos do 
reconhecido que deles necessite. 

Art. 8.° Os registros de nascimento, anteriores à data da presente lei, 
poderão ser retificados por decisão judicial, ouvido o Ministério Público. 

Art. 9.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. São revogados os arts. 332, 337 e 347 do Código Civil e demais 
disposições em contrário. 

Senado Federal, de dezembro de 1989. - Senador Nelson Carneiro, 
Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

cóm80 CIVIL 
LEI N.o 3.07l, DE 1.0 DE JANEIRO DE 1916 

· .................................. . ..... .... ........... , ................ . 
TITULO V 

Das Relações de Parentesco 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 332. O parentesco é legítimo, ou ilegítimo, segundo procede, ou 
não de casamento; natural ou civil, conforme resultar de consangüinidade, 
ou adoção. 
· ......................................................................... . 

CAPíTULO II 

Da Filiação Legítima 

Art. 337. São legítimos os filhos concebidos na constância do casa
mento, ainda que anulado (art. 217), ou mesmo nulo, se se contraiu de 
boa fé (art. 221). 
· ......................................................................... . 

Art, 347. A filiação legítima prova-se pela certidão do termo do nas
cimento, inscrito no Registro Civil. 
....................................... .. ............ . ..................... 
.............................................. . ...................... ..... . 



SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 218, DE 1989 

Regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fora 
do casamento e dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador Nelson Carneiro. 

Lido no expediente da sessão de 9-8-89, e publicado no DCN (Seção lI), 
de 10-8-89. 

Em 10-8-89, é distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Cida
dania (decisão terminativa), onde poderá receber emendas, após sua publi
cação e distribuição em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 

Em 30-11-89, é anexado o RQS n.O 642/89, lido e aprovado em 29-11-89, 
de urgência para a matéria, art. 336, alínea c do Regimento Interno. 

Em 1.°-12-89,. discussão encerrada, após Parecer da CCJ proferido pelo 
Senhor Senador Mário Maia, favorável ao projeto com as emendas nOs 1 a 
5-CCJ. Votação adiada por falta de quorum. 

Em 5-12-89, são aprovados o projeto e as Emendas n.Os 1 a 5-CCJ. 
A CDIR, para a redação final. Leitura do Parecer n .O 382-CDIR, oferecendo 
a redação final. Aprovada a redação final. A Câmara dos Deputados com 
o Ofício SM/N.o 831, de 6-12-89. 
SM/N.o 831 Em 6 de dezembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser subme
tido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Consti
tuição Federal, o Projeto de Lei n.O 218, de 1989, constante dos autógrafos 
juntos, que "regula a investigação de paternidade dos filhos havidos for8 
do casamento e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador Pompeu 
de Sousa, Primeiro Secretário, em exercício. 

- ... -P AR1'CER DA COMISSAO DE CONSTlTUIÇAO E JUSTIÇA F. DE REDAÇAO 

I e 11 - RELAT<JRIO E VOTO 

o Projeto de Lei nº 4.350, de 1989, já foi objeto de 
exame e parecer tanto na Câmara dos Deputados como no Senado 

Federal. A forma de que afinal se revestiu, constante da pro 

posta de folhas 1 e 2, atende a todas as inovações impostas pe 
lo texto constitucional. 

Nosso parecer é pela aprovação do texto em apreço, e 
pela conseqüente rejeição dos projetos apensados - números 

1.818, de 1989, de autoria do Deputado Nilson Gibson e 3.994, 
de 1989, do Deputado Samir Achoa. 

Opinamos também pela rejeição da Emenda do Deputado 
Jairo Carneiro, oferecida ao projeto nº 4.350, ora sob exame, 

3 
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uma vez que o seu objetiv o se encontra devidamente contempl ado 
no artigo 2Q , parágrafo 5Q do referido projeto. 

Sala da Comissão, 21 de agosto de 1991. 

I '-- 1 - Já;..; ~, 
IB~ABI-AC~ÉL ----------

Relator 
W- - PARECER DA COMISsAo 

A comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una 

nirnemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e , no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

09 4.350/89 e pela constitucionalidade, juridicidade, téc 

nica legislativa e, no mérito, pela rejeição dos de n9s 

1.818 e 3.994 , de 1989, apensados, nos termos do parecer 

reformulado do Relator. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e J~ 

randyr Paixão - Vice-Presidentes, Atila lins, Antônio dos 

Santos, Benedito de Figueiredo, Ciro Nagueira, Vitório Mal 

ta, José Burnett , Massias Góis, Paes Landim, Toni Gel , 
João Rosa, José Dutra, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, 

Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Hauri Sérgio, Mendes Ribei 

ro, Renato Vianna, Francisco Evangelista, Vital do Rego, 

Adylson Motta, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel , Osvaldo 
Melo, Prisco Viana, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Jose Dir 

ceu, Haroldo Lima, José Maria Eymael, Robson Tuma, Luiz 

Piauhylino, Flávio Palmier da Veiga, Jesus Tajra, José Fa! 

cão, Ney Lopes, Antônio de Jesus, Felipe Neri, Ivo Mainar 

di, Luiz Tadeu Leite, João de Deus Antunes, João Faustino, 

Magalhães Teixeira, Moroni Torgan, Cardoso Alves, 

Chermont e Nelson Jobim. 
Sala da Comissão" em ~' ~zembro 

----...J..-..-..... /1... \:- -... 

Deputado~O NATAL 

Presidente 

Mário 

de 1991 

Deputado IBRAHIM ABI~ACKEL 

Relator 

Of. n9P 05 /92 BrasIlia, 05 de fevereiro ae ~~~~. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as providências 

cabiveis no sentido de serem desanexados do PL n9 4.350 / 89 

os de n9s 1.818 e 3.994/89, em decorrência desta Comissão 

ter opinado pela rejeição dos mesmosem reunião ordinária 
realizada em dezembro de 1991. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 
meus protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Sennhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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MENSAGEM NQ 030 /92 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS tem a 

honra de enviar a Vo s sa Excelência, para os constantes do 

art. 66 da Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, 

do Congresso Nacional, que "regula a investigação de 

paternidade dos filhos havidos fora do casamento e dá outras 

providências". 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM O~ DE DEZEMBRO DE 1992. 

í 

~ 
'---
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Regula a investigação de 
paternidade dos filhos havidos 
fora do casamento e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O reconhecimento dos filhos havidos 
fora do casamento é irrevogável e será feito: 

I - no registro de nascimento; 
11 por escritura pública ou escrito 

particular, a ser arquivado em cartório; 
111 - por testamento, ainda que incidentalmente 

manifestado; 
IV - por manifestação expressa e direta perante 

o juiz, ainda que o reconhecimento não haja sido o objeto 
único e principal do ato que o contém. 

Art. 22 Em registro de nascimento de menor 
apenas com a maternidade estabelecida, o oficial remeterá ao 
juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, 
profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim de 
ser averiguada oficiosamente a procedência da alegação. 

§ 1 2 - O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe 
sobre a paternidade alegada e mandará, em qualquer caso, 
notificar o suposto pai, independente de seu estado civil, 
para que se manifeste sobre a paternidade que lhe é 
atribuída. 

determinará 
justiça. 

§ 2 2 O juiz, 
que a diligência 

quando entender 
seja realizada em 

necessário, 
segredo de 

§ 32 No caso do suposto pai confirmar 
expressamente a paternidade, será lavrado termo de 
reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, 
para a devida averbação. 

§ 42 - Se o suposto pai não atender no prazo de 
trinta dias, a notificação judicial, ou negar a alegada 
paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante do 
Ministério Público para que intente, havendo elementos 
suficientes, a ação de investigação de paternidade. 

§ 52 A iniciativa conferida ao Ministério 
Público não impede, a quem tenha legítimo interesse de 



· , 
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intentar investigação, visando a obter o pretendido 
reconhecimento da paternidade. 

Art. 3 Q - É vedado legitimar e reconhecer filho 
na ata do casamento. 

Parágrafo único É resalvado o direito d e 
averbar alteração do patronímico materno, em decorrência do 
casamento, no termo de nascimento do filho. 

Art. 4 Q - O filho maior não pode ser reconhecido 
sem o seu consentimento. 

Art. 5Q - No registro de nascimento não se fará 
qualquer referência à natureza da filiação, à sua ordem em 
relação a outros irmãos do mesmo prenome, exceto gêmeos, ao 
lugar e cartório do casamento dos pais e ao estado civil 
destes. 

Art. 6 Q Das certidões de nascimento não 
constarão indícios de a concepção haver sido decorrente de 
relação extraconjungal. 

§ 1Q - Não deverá constar, em qualquer caso, o 
estado civil dos pais e a natureza da filiação, bem corno o 
lugar e cartório do casamento, proibida referência à 
presente lei. 

§ 2Q São ressalvadas autorizações ou 
requisições judiciais de certidões de inteiro teor, mediante 
decisão fundamentada, assegurados os direitos, as garantias 
e interesses relevantes do registrado. 

Art. 7Q - Sempre que na setença de primeiro grau 
se reconhecer a paternidade, nela se fixarão os alimentos 
provisionais ou definitivos do reconhecido que deles 
necessite. 

Art. 8 Q - Os registros de nascimento, anteriores 
à data da presente lei, poderão ser retificados por decisão 
judicial, ouvido o Ministério Público. 

Art. 9 Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 10 - São revogados os arts. 332, 337 e 347 
do Código Civil e demais disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em O ~ de dezem b ro de 1992. 

,/) 
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PS-GSE/ Brasília, )3 de janeiro d e 1993. 

Senhor Secretário, 

Te nllo a honra de comunicar a Vossa Excel~ncia, a 

fim de que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal,que 

a C~mara dos Deputados aprovou, sem emendas, o Projeto de Lei 

dessa Casa nQ 4.350, de 1989, que "regula a investigação de pa

ternidade dos filhos havidos fora do casamento e dá outras pro

vidências". 

Outrossim, 

da proposição foi, em 8 

informo a Vossa Excelência que 

de dezembro de 1992, enviada ~ 

a referi 
-sançao. 

Aproveito a oportunidade para r e novar a Vossa Ex

celência protestos de estima e apreço. 

\-

<" \ 
~ ...... ... 

Deputado 
( '~ 
I NOC~N!(:~ 

Primeiro Secretário 

A Sua Exc e lênci a o Se nhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD.Primeiro-Secretário do Se nado Federal 

N E S T A 


